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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2025SMS / SMOP / GPM / SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ / SMDR / SMSP /SMDC / SAS / SMF / SETUR
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais – S.M.A., sito àRua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro, Pelotas/RS - CEP 96.020-380, torna público querealizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo Menor Preço, para REGISTRODE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, sob número 100/2025- SMS / SMOP / GPM /SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ / SMDR / SMSP / SMDC / SAS / SMF /SETUR, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a aquisição de materiais de limpeza ehigiene, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei ComplementarFederal 123/2006 e 147/2014, Lei Municipal nº 5.645/2009, Decreto Municipal nº 6.799/2023, DecretoMunicipal nº 6.832/2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condiçõesestabelecidas neste Edital e seus anexos.

Critério de Julgamento: Menor Preço
Modo de Disputa: Aberto
Os itens 04 à 18, 20, 21, 23 à 28, 30, 32 à 34, 37, 39, 41, 42 são destinadosexclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte eMicroempreendedores Individuais.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 08h do dia 27/11/2025 às 08h30 do dia 12/12/2025;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h do dia 12/12/2025 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objetolicitado, observadas as condições constantes do edital.
O Edital completo estará disponível no endereço eletrônico:www.portaldecompraspublicas.com.br. Outras informações poderão ser obtidas no Departamento deCompras Governamentais (D.C.G.), no endereço acima citado, ou diretamente pelo portal paraesclarecimentos quanto ao sistema operacional.

Pelotas, 25 de novembro de 2025.
Camila Farias Ferreira PereiraDiretora ExecutivaSecretaria Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2025
SMS / SMOP / GPM / SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ / SMDR / SMSP /SMDC / SAS / SMF / SETUR

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais – S.M.A.., sitoà Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro, Pelotas/RS - CEP 96.020-380, torna público querealizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo Menor Preço, para REGISTRODE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, sob número 100/2025- SMS / SMOP / GPM /SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ / SMDR / SMSP / SMDC / SAS / SMF /SETUR, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a aquisição de materiais de limpeza ehigiene, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei ComplementarFederal 123/2006 e 147/2014, Lei Municipal nº 5.645/2009, Decreto Municipal nº 6.799/2023, DecretoMunicipal nº 6.832/2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condiçõesestabelecidas neste Edital e seus anexos.
Critério de Julgamento: Menor Preço
Modo de Disputa: Aberto
Os itens 04 à 18, 20, 21, 23 à 28, 30, 32 à 34, 37, 39, 41, 42 são destinadosexclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte eMicroempreendedores Individuais.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 08h do dia 27/11/2025 às 08h30 do dia 12/12/2025;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h do dia 12/12/2025 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.

1. DO OBJETO1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais de limpeza e higiene, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência, anexo aoedital.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidasneste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que delespoderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativaàs licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação emigualdade de condições.
1.5. As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando aAdministração pela aquisição total.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são asque constam deste edital, bem como da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição dechave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito doseu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítiowww.portaldecompraspublicas.com.br
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõesinerentes a esta licitação.
3.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônicoutilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.4.1. Responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedordo sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danosdecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais noPortal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tãologo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4.3. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório eresponsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância demensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.4.4. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possacomprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio deacesso.
3.4.5. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na formaeletrônica.
3.4.6. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interessepróprio.

3.5. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, teráexpressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores econdições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputadoperfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.
3.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
3.7. A realização do procedimento estará a cargo do Departamento de Compras Governamentais –S.M.A e da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da redemundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO4.1. Esta licitação para os itens 04 à 18, 20, 21, 23 à 28, 30, 32 à 34, 37, 39, 41, 42, a participação éexclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do ramo de atividade pertinente ao objeto eque atendam todas as exigências previstas no edital e seus anexos, e que estejam comCredenciamento regular no Portal de Compras Públicas.
4.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e àsempresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda nãotenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somadosextrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa depequeno porte

4.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
4.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito avoto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços oufornecimento de bens a ela necessários;
4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau;
4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações quepossam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ouemprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Leinº 14.133, de 2021;
4.2.10. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.2.11. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação vigente;

4.3. A pessoa jurídica reunida em consórcio poderá participar da licitação, desde que observadas asregras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
4.4. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidãoemitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica efinanceiramente a participar de procedimento licitatório.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lancese de julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com opreço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até adata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como deque a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais e nas convenções coletivas de trabalho, e nos termos de ajustamento deconduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente osrequisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termosdo artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;
5.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;
5.3.4. Cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas nalegislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
5.3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpreos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estandoapto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado odisposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, paraaquele item;
5.3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas eempresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LeiComplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa depequeno porte.

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõesprevistas em lei e neste Edital.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública doPregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e dafase de envio de lances.
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5.8. Os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostasserão disponibilizados para acesso público, após a fase de envio de lances.
6. DA PROPOSTA6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintescampos:

6.1.1. Valor unitário do item e valor total do item, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Quantidade;
6.1.3. Marca/Modelo;
6.1.4. Fabricante.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto paracontratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nofornecimento dos bens ou serviços.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sobalegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, nadata, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham víciosinsanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
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registro.
7.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo desteEdital.

7.7. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DE CADAITEM, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior aoúltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveráser de 1% (um por cento).
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em queos licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do períodode duração da sessão pública.
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários.
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final declassificação.
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá oPregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão públicade lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão serdesconsiderados pelo Pregoeiro.
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado primeiro.
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa dopregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br,quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente apósdecorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítioeletrônico utilizado para divulgação.
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à ReceitaFederal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006,regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertapara desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresade pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteioentre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produtoestrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizeremjus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, demaneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios dedesempate, nesta ordem:

7.29.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostaem ato contínuo à classificação;
7.29.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
7.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle;

7.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidosou prestados por:
7.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do órgão ou entidade da AdministraçãoPública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ouentidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.30.2. Empresas brasileiras;
7.30.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.30.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelosistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sejaobtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
7.31.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 horas, envie aproposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçãodaqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.32. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou deacondicionamento, tamanho do lote ou qualquer outro motivo;
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paracontratação neste Edital e em seus anexos.
8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.2.1. Contiver vícios insanáveis;
8.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para acontratação;
8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.

8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferioresa 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada apósdiligência do pregoeiro, que comprove:

8.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e alegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam asuspeita;
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprovea exequibilidade da proposta.
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avisoprévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência seráregistrada em ata;

8.6.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto.
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio defuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta.
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8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peloPregoeiro.

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lancesubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data ehorário para a sua continuidade.
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante queapresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderánegociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá novaverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não hajamajoração do preço.

8.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;
8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nãocabível esse regime.
8.14.3. O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos dacontratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital.
9. DA HABILITAÇÃO9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições departicipação, condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certameou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compraspúblicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacionalde Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCUhttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seusócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre assanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, aproibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica daqual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por partedas empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta decondição de participação.
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência doempate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se adisciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meiodo sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçãoeconômica financeira e à habilitação técnica.
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema, paraque estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjuntocom a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se aconsulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograrêxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
9.2.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% sobre o valorexigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação noprocesso licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, pormicroempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado aencaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas sob pena de inabilitação.
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação àintegridade do documento digital.
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvoaqueles legalmente permitidos.
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitantefor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçãodo recolhimento dessas contribuições.
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9.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dehabilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1º da LC nº 123/2006.

9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazode 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que oproponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteisa critério da Administração Pública.
9.8.2. A não - regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 da LeiComplementar Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9. Os licitantes deverão encaminhar, no prazo de 24 horas, nos termos deste Edital a PropostaFinanceira, onde deverá constar:
a) Indicação do nome do Banco, número da conta, o nome e número da agência, onde deverão serdepositados os pagamentos das obrigações pactuadas;b) O nome do representante legal da empresa para posterior assinatura do contrato quandonecessário;c) A identificação da empresa proponente, a validade da proposta, o prazo de entrega, a descriçãoe unidade de fornecimento indicando uma única marca/modelo para o produto ofertado, dositens constantes do Anexo I do Edital. Os licitantes também deverão encaminhar adocumentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.10.1. Comprovação de existência jurídica da licitante, mediante cópia autenticada do contratosocial atualizado e registrado na Junta Comercial ou Certidão Simplificada expedida pelaJunta Comercial do respectivo Estado.
9.10.2. O objeto social da licitante deverá ser compatível com o serviço a ser licitado, caso oobjeto social da licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado este seráconsiderado inabilitado para a execução dos serviços.
9.10.3. No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou MicroempreendedoresIndividuais deverão as mesmas comprovarem sua condição de ME, EPP através da opçãopelo SIMPLES NACIONAL nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06,comprovando no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no Inciso Il doCaput do Art. 3° da LC 123/06, ou através de comprovação de enquadramento na JuntaComercial.
9.10.4. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peloórgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.10.5. Apresentação das declarações descritas conforme o Anexo III deste edital

9.11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.11.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativoao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual;
9.11.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação deCertidão Negativa de todos os tributos municipais do domicílio ou sede do proponente.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 13/82
9.11.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquelesrelativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, doSecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.11.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjuntajunto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresafor sediada.
9.11.6. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço – FGTS.
9.11.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
9.11.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresade pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob penade inabilitação.
9.11.9. Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-secertidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as certidões onde constea existência de débitos:

a) Não vencidos;b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integralou reclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributárioadministrativo; e,d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança.
9.12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Leinº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
9.12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitantedeverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foiacolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereirode 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demaisrequisitos de habilitação.

9.13. HABILITAÇÃO TÉCNICA
9.13.1. Para os itens 01, 08, 09 e 11: apresentar Certificado de Registro dos Produtos expedidopela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA; ou

9.13.1.1. No caso de produto isento de registro deverá ser apresentado o documentocomprobatório da isenção, expedido pela Agência Nacional de VigilânciaSanitária/ANVISA; ou
9.13.1.2. No caso de produto notificado, deverá ser apresentado o Comprovante deNotificação do Produto, expedido pela Agência Nacional de VigilânciaSanitária/ANVISA.

9.14. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentaçãoexigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades
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previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte naordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora.

9.15. A documentação exigida poderá ser substituída, pelo extrato do SICAF (Sistema deCadastramento Unificado de Fornecedores), com validade plena, nos documentos por eleabrangidos;
9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que alicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dehabilitação.
9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ouempresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange àregularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado porigual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, medianteapresentação de justificativa.
9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada aconvocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algumarestrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeirosuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquerdos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostasubsequente.
9.22. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentadoregistrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaradovencedor.
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação dolicitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será, preferencialmente, assinada por meio de assinatura digital edisponibilizada no sistema de registro de preços.
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10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro detodos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, adescrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizadodurante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dereserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas peloprimeiro classificado.
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observadaa classificação na licitação; e
11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedoresregistrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado docertame em relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar oobjeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem suaproposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houvernecessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
11.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nascondições estabelecidos no edital; ou
11.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nashipóteses previstas na legislação vigente.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao doadjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostaspelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventualatualização na forma prevista no edital, poderá:
11.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem declassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço doadjudicatário; ou
11.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. DOS RECURSOS12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ouinabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou delavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação daata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) diasúteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constanteneste Edital.
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação emque serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nãocomprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posterioresao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordocom a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro doPortal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, oprocesso licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar oprocedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
16. DA ENTREGA E DO PRAZO16.1. Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I, peloperíodo de 12 (doze) meses, sendo que as entregas deverão ser realizadas em até 15 (quinze) dias,após a solicitação da contratante, mediante o recebimento da Nota de Empenho.
16.2. A entrega do objeto deverá ser realizada nos seguintes endereços:

16.2.1. SMS: Departamento de Almoxarifado da SMS, sito à Avenida Fernando Osório, nº 273,Três Vendas — Pelotas-RS, CEP: 96020-150;
16.2.2. SMOP: Sede da Secretaria, sito à Rua Uruguai, nº 10, Bairro Porto, Pelotas/RS, CEP:96010-630;
16.2.3. GPM: Paço Municipal, sito à Praça Cel. Pedro Osório, nº 101 (Apoio Administrativo),Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP: 96015-010;
16.2.4. SMA: Sede da Secretaria da Fazenda, sito à Rua Santos Dumont, nº 149, Centro,Pelotas/RS, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 14h;
16.2.5. PROCON: Paço Municipal, sito à Praça Cel. Pedro Osório, nº 101 (ApoioAdministrativo), Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP: 96015-010;
16.2.6. SDEI: Sede da Secretaria, sito à Félix da Cunha, nº 603., Bairro Centro, Pelotas/RS;
16.2.7. SEURB: Sede da Secretaria, sito à Rua Lobo da Costa, n° 520, Bairro Centro, Pelotas,CEP: 96010-150;
16.2.8. SQA: Sede da Secretaria, sito à Avenida Domingos de Almeida, nº 1490, bairro Areal,Pelotas/RS, CEP 96085-470;
16.2.9. SME: Setor de Distribuição de Materiais da SME, situado na Praça Nestor Corbinianode Andrade, 61, Centro, Pelotas/RS, no horário das 08h às 14h, de segunda a sexta-feira;
16.2.10. SELJ: Ginásio Municipal Karosso, sito à : Rua Álvaro Chaves nº 2000, Bairro Centro,Pelotas/RS, CEP: 96001-076;
16.2.11. SMDR: Sede da Secretaria, sito à Rua Bernardo Pires nº 192, Bairro Centro, Pelotas/RS;
16.2.12. SMSP: Sede da Secretaria, sito à Rua Marcílio Dias nº 2574, Bairro Centro, Pelotas/RS,CEP: 96020-480, e-mail: smsp@pelotas.rs.gov.br, fone: (53) 3221-3288;
16.2.13. SMDC: Sede da Secretaria, sito à Av. Salgado Filho n° 67, Bairro: Três Vendas,Pelotas/RS CEP: 96055-740;
16.2.14. SAS: Sede da Secretaria, sito à Rua Marechal Deodoro nº 404, Bairro Centro,Pelotas/RS, CEP :96020-220, no horário das 8h às 13h e 10min;
16.2.15. SMF: Sede da Secretaria, sito à Rua Santos Dumont, nº 149, Centro, Pelotas/RS, desegunda a sexta-feira, no horário das 8h às 14h;
16.2.16. SETUR: Sede da Secretaria, sito ao Largo de Portugal, 37. CEP: 96010-320, das 8h às14h Pelotas / RS.

16.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razõesrespectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
16.4. Para facilitar a referência institucional ao longo deste Edital e seus Anexos, as Secretariasenvolvidas serão identificadas por siglas, conforme tabela abaixo:

mailto:smsp@pelotas.rs.gov.br
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SMS Secretaria Municipal de Saúde

SMOP Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação
GPM Gabinete do Prefeito Municipal
SMA Secretaria Municipal de Administração

PROCON Programa de Proteção e Defesa do Consumidor
SDEI Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Empreendedorismo e Inovação

SEURB Secretaria Municipal de Urbanismo
SQA Secretaria Municipal de Qualidade Ambiental
SME Secretaria Municipal de Educação
SELJ Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
SMDR Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
SMSP Secretaria Municipal de Segurança Pública
SMDC Secretaria Municipal de Defesa Civil
SAS Secretaria Municipal de Assistência Social
SMF Secretaria Municipal da Fazenda

SETUR Secretaria Municipal de Turismo
17. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA17.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá entregar em até 10(dez) dias, acontar da habilitação, 01 (uma) amostra de cada item, em embalagens original conforme solicitadono objeto deste Edital, etiquetadas com o nome da empresa proponente e registro no órgãocompetente.
17.2. O local para entrega das amostras será no Departamento de Almoxarifado da SMS, sito à AvenidaFernando Osório, nº 273, Três Vendas — Pelotas-RS, CEP: 96020-150, sendo que a empresaassume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
17.3. As amostras serão analisadas por uma comissão designada com base em critérios objetivosdefinidos no termo de referência.
17.4. o caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ouhavendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
17.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
17.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada aaceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com averificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda àsespecificações constantes neste Termo de Referência.
17.7. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveisà realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e naminuta do contrato.
19. DO PAGAMENTO19.1. O pagamento da empresa vencedora será feito conforme disposto no instrumento contratual, apóso recebimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/fatura, em conta específica dacontratada, dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
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19.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em totalconformidade com as especificações exigidas pelo Município.
19.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente comparcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
19.4. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentes de liquidaçãoquaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçãomonetária.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
20.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
20.1.3. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou, se for o caso, da ata deregistro de preços, não celebrar o contrato;
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
20.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa;
20.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
20.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioresficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;b) Multa de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximode 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.b.1) Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 a 19.1.4, multa de 10% do valor do contratolicitado.b.2) Para as infrações previstas nos itens 19.1.5 a 19.1.9, multa de 20% do valor do contratolicitado.c) Impedimento de licitar e contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até queseja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisãoda autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.4. O prazo para defesa prévia será de quinze dias úteis a contar da notificação;
20.5. Caberá recurso no prazo de cinco dias a contar da publicação da sanção no Diário Oficial;
20.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal no Portal de ComprasPúblicas, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante deverá serdescredenciado por igual período;
20.7. Somente a autoridade que registrou as penalidades no Portal de Compras Públicas poderá fazer a
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sua retirada.

20.8. O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido aoPregoeiro, o qual o encaminhará à Secretaria requisitante do presente processo licitatório quedeverá decidir sobre os mesmos no prazo de 03 (três) dias úteis.
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoapoderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
21.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por formaeletrônica sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de ComprasPúblicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aberturado certame.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão osparticipantes e a administração.
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordemgeral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidadedos licitantes, seu acompanhamento.
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designadapara a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme ocaso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designaçãodo administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderespara impugnar o Edital).
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáriode Brasília – DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para finsde habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e dointeresse público.
22.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nelecontidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, semprejuízo das demais sanções cabíveis.
22.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.12.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentede fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade,de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou doprocedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13.É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada aesclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou dedocumentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
22.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:www.portaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas deinterpretação do presente Edital poderão ser obtidos junto ao Departamento de ComprasGovernamentais – S.M.A via e-mail licitapelotas@gmail.com
22.15.Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foroda cidade de Pelotas/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
22.16.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:22.16.1. Anexo I – Termo de Referência;22.16.2. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar;22.16.3. Anexo III – Declaração; e22.16.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços.22.16.4.1. Apêndice do Anexo IV – Cadastro de Reserva.

Pelotas, 25 de novembr63+o de 2025.
Camila Farias Ferreira PereiraDiretora ExecutivaSecretaria Municipal de Administração

mailto:licitapelotas@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2025SMS / SMOP / GPM / SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ / SMDR / SMSP /SMDC / SAS / SMF / SETUR

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO, VALOR E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza e higiene, nostermos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesteinstrumento.
ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT. VALORUNITÁIO(R$)

VALORTOTAL(R$)1 Água sanitáriaSolução aquosa para uso geral,composta com cloro ativo, com açãoalvejante e desinfetante;Composição: bactericida,hipoclorito de sódio, carbonato desódio e água. Princípio ativo de 2%a 2,5 p/p.Deverá constar em embalagem semvazamento, com dados deidentificação do fabricante eprecauções.produto deverá terRegistro/Notificação na ANVISA.Validade mínima de 6 (seis) meses.Acondicionadas em embalagens de5 litros com tampa de rosca.Acondicionadas em caixas com 4unidades cada.

624677 Unidade 16.782 5,98 100.356,36

2 Álcool etílico:Teor Alcoólico: 70% V/V,Composição Básica: com emoliente.Validade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens de5 litrosApresentação: Gel

380018 Unidade 9.100 31,17 283.647,00

3 Álcool etílico:Tipo: Hidratado; Teor alcoólico:70% (70ºGL).Validade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens de1 Litro.Apresentação: Líquido

269941 Unidade 36.706 5,31 194.908,86

4 Borrifador:Material: Plástico;Tipo: Spray;
272244 Unidade 5.417 3,05 16.521,85
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Contendo: bico borrifador;Aplicação: Acondicionar soluçãoreveladora.Capacidade de 500 ml5 BaldeMaterial: Plástico;Tamanho: Grande;Material da Alça: Aramegalvanizado/Metal;Cor: não há exigência;Capacidade de 15 litros;

253221 Unidade 2.073 7,69 15.941,37

6 Copo descartável:Material: Plástico;Aplicação: Água/Suco erefrigerante.Pacotes com 100 unidadesCapacidade de 200 mlAcondicionados em caixa com2.500 unidades cada

264517 Pacote 9.376 3,95 37.035,20

7 CeraTipo: Líquida;Cor: Incolor;Composição: dispersões acrílicas,resina fumárica, coadjuvante;Características Adicionais: alto-brilho;Aplicação: Madeira;Acondicionado em embalagem commínimo de 750 ml e máximo de 1litro;

351157 Unidade 1.940 5,08 9.855,20

8 DesinfetanteCom Ação germicida e bactericida.Deve eliminar bactérias, germes efungos. Composição: cloreto ealquildimetil benzil, amônio deaproximadamente 0,75 % p/p.Fragrâncias: lavanda, jasmim oualgas marinhas. Deverá constar naembalagem: instruções de uso,número do lote e validade, dados dofabricante, químico responsável erespectivo CRQ, dados deidentificação do fabricante e onúmero da autorização defuncionamento no MS. O produtodeverá ter Registro/Notificação naAnvisa. Validade mínima de 36(trinta e seis) meses a partir da datade entrega.Acondicionadas em embalagens de5 litros com tampa de rosca

264291 Unidade 11.822 6,01 71.050,22
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9 Detergente líquido:Neutro para louça;Composição: tensoativos aniônicos,coadjuvantes, sequestrantes,derivados de isotiazolinonas,espessante, corante, perfume e água.Componente ativo: linear alquilbenzeno, sulfonado sódio.Contém tensoativo biodegradável. Oproduto deverá terRegistro/Notificação na ANVISA.Validade mínima de 24 (vinte equatro) meses a partir da data deentrega. Acondicionados emembalagens de 500 mlAcondicionados em caixas comaproximadamente 24 unidades cada

226698 Unidade 46.256 1,40 64.758,40

10 Dispenser de sabonete líquidoMaterial: Plástico;Características Adicionais: Dosadore visor para controle de volume;Acompanhar buchas e parafusospara fixação. Cor: branco/cinzaCapacidade mínima de 800ml

450501 Unidade 1.530 20,94 32.038,20

11 Desengordurante:Tipo squeeze.Composição: Alquilbenzeno,Sulfonato de Sódio Coadjuvante,Solventes, Sequestrante,Alcalinizante, Conservante,Fragrância e Veículo.O produto deverá terRegistro/Notificação na ANVISA.Validade mínima de 12 (doze)meses a partir da data de entrega.Acondicionados em embalagens de500 ml

NãoConsta Unidade 6.835 2,93 20.026,55

12 Desodorizador aromatizador deambiente:Essência: Neutra,Apresentação: Aerossol, Aplicação:Aromatizador Ambiental,Características Adicionais: NãoContenha CFC -Clorofluorcarboneto.Validade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens deno mínimo 360 mlCaixa com 12 Unidades

314894 Unidade 8.149 7,69 62.665,81

13 Esponja dupla face multiúso 454956 Unidade 9.884 0,54 5.337,36
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Medida aproximada de 110mm C x75mm L x 20mm .Embaladas em embalagem plásticaindividual.composição: espuma de poliuretano,bactericida e fibra sintética commaterial abrasivo14 Escovão/vassoura esfrega chãoMaterial: Náilon,Uso: Limpeza pesada de pisos, paracabo rosqueável.Características Adicionais: comcabo.

NãoConsta Unidade 3.679 8,28 30.462,12

15 Esponja de lã de açoMaterial: Lã de Aço;Aplicação: limpeza geral.Pacote com 8 unidades.

481018 Unidade 3.726 1,76 6.557,76

16 FlanelaMaterial: Flanela;Medidas aproximadas:Comprimento 60 cm Largura 40cm;Cor: laranja;Características Adicionais: Cantosarredondados com acabamento nasbordas em Over

300142 Unidade 3.125 1,55 4.843,75

17 Hipoclorito de sódio2,5% a 5% p/v,poderoso agente de desinfecção ealvejante, ideal para uso domésticoe profissional. Elimina bactérias,vírus e fungos, além de ser eficaz naremoção de manchas em tecidos ena limpeza de superfícies. Perfeitopara manter a higiene e a limpezaem diversos ambientes. Produto emconformidade com o INMETRO ecom as recomendações contidas nasnormas ABNT no que couber.Validade de 12 (doze) meses acontar a data de entrega.Acondicionados em embalagens de5 litro

437156 Unidade 8.066 7,26 58.559,16

18 InseticidaTipo: aerossol,Aplicação: Uso Doméstico.Validade mínima de 24 (vinte equatro) meses;Acondicionados em embalagens deno mínimo 300 ml

484679 Unidade 4.665 8,53 39.792,45

19 Kit MOP limpeza1 (um) balde oval em plástico NãoConsta Unidade 3.083 52,98 163.337,34
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polipropileno resistente, comespremedor, 1 (um) esfregãosuperabsorvente e cabo.Capacidade mínima de 14 litros20 Limpa-vidrosAspecto Físico: Líquido,Composição: TensoativoCatiônico, Isopropanol, SolventeAlifát.Validade mínima de 24 meses.Acondicionados em embalagensde 500 ml

463601 Unidade 2.873 2,37 6.809,01

21 Lixeira plásticaCom pedal, tampa e cestoremovível. Cor: Branca.Capacidade de 30 litros

610860 Unidade 1.262 29,98 37.834,76

22 Lixeira plástica:Com tampa e pedal acoplados. Cor:BrancaCapacidade de 100 litros

610861 Unidade 1.330 92,19 122.612,70

23 Lustrador de móveisComponentes: Cera Microcristalinae Solvente Alifático;Aroma: LavandaAplicação: Móveis e superfícieslisas;Características adicionais: Bicoeconômico; Aspecto físico: LíquidoValidade de 12 (doze) meses.Acondicionados em embalagens de200 ml Caixa com 12 unidades

300944 Unidade 4.632 2,73 12.645,36

24 Porta-papel higiênico/dispenserMaterial: Plástico ABS;Medidas aproximadas: Largura 20cm x Altura 27 cm;Instalação: fixação na parede combuchas e parafusos; Cor: Branco/cinzaPara rolo de 300 a 400 m

287999 Unidade 984 22,05 21.697,20

25 Porta papel toalhaMaterial: Plástico ABS; Cor:Cinza/Branco; Tipo Fixação: Emparede com bucha/parafuso.Tipo Uso: Toalha de papel comaplicação doméstico/banheiro.Características adicionais: Parapapel com 2 ou 3 dobra

253514 Unidade 1.540 23,37 35.989,80

26 Pano de limpeza multiúsoMaterial: Tecido não tramado comorifícios.
601912 Unidade 6.618 1,45 9.596,10
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Comprimento 330 mm x Largura600 mmPacote com 5 unidades27 Pá Coletora de LixoMaterial Coletor: Plástico; MaterialCabo: Madeira;Comprimento aproximado do cabo:80 cm a 100 cm;Medidas aproximadas:Comprimento 25 cm x Largura 24cm x Altura 8 em;Aplicação: Limpeza.

477057 Unidade 939 3,78 3.549,42

28 Pano de pratoMaterial: Algodãocrú; Medidasaproximadas: Comprimento 50 cm xLargura 30 cm; Cor Branco;Características Adicionais: felpudoe atoalhado;

299389 Unidade 3.862 3,26 12.590,12

29 Papel higiênicoMaterial: Celulose Virgem;Medidas aproximadas:Comprimento 300 m x Largura 10cm;Quantidade Folhas: simples;Cor: Branca;Acondicionado em fardos com 8rolos.

233648 Fardo 14.039 31,83 446.861,37

30 Refil para Mop úmidoProduzido em algodão, na corbranca com ponta dobrada.Composição: tiras fio 85% algodãoe 15% poliéster. Rosca universal.Com alto poder de absorção eresistência.

449784 Unidade 4.578 4,48 20.509,44

31 Sabonete líquidoPerolado, viscoso, fragrância suavee substância hidratante.Validade mínima de 24 (vinte equatro) meses a partir da data deentrega.Acondicionados em embalagens de5 litros.

415888 Unidade 8.504 10,10 85.890,40

32 Sabão em póComposição: Carbonatos, Silicatos,Fosfatos, Tensoativos Não Iônicos,Características Adicionais:Biodegradável.Validade mínima de 24 (vinte equatro) meses.Acondicionados em embalagens de

332971 Unidade 4.753 3,23 15.352,19
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1 kgCaixa com aproximadamente 12 kg33 Saponáceo:Composição: TensoativosAniânicos, Alcalinizantes, agente,para limpeza de pisos, paredes elouças.Características Adicionais:Biodegradável com aspecto físicoem póValidade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens deno mínimo 300 gramasCaixa com aproximadamente 24unidades.

241703 Unidade 2.361 2,68 6.327,48

34 Sabão em barraComposição Básica: Sabãoglicerinado;Tipo: Neutro.Características Adicionais: primeiraqualidade.Validade mínima de 24 (vinte equatro) meses.Acondicionados em embalagenscom 5 unidades cada

298406 Unidade 2.404 8,45 20.313,80

35 Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de10 micras.Capacidade de 100 litrosPacotes com 100 unidades cada

470833 Pacote 17.423 17,94 312.568,62

36 Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de0,8 micras.Capacidade de 60 litros.Pacotes com 100 unidades cada

470832 Pacote 8.202 11,40 93.502,80

37 Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de0,8 micras.Capacidade de 30 litros.Pacotes com 100 unidades cada

403319 Pacote 7.206 7,68 55.342,08

38 Saco plástico para coleta de lixoinfectanteMaterial: Polietileno alta densidade;Medidas aproximadas: Largura 75cm x Altura 105 cm x Espessura0,10 mm;Cor: Branco leitoso.Características Adicionais: Peçaúnica/ Suporta 30 kg/ Identificado/Etiquetado.

394449 Pacote 4.351 19,67 85.584,17



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 29/82
Aplicação: Coleta de resíduosinfectantesCapacidade de 50 litrosPacotes com 100 unidades cada.39 Saco alvejadoCor branca, em tecido 100%algodão, grosso, sem furos ecosturado; Medidas aproximadas:60 cm x 80 em (podendo sofrervariação tolerável das dimensões,10% para mais ou para menos).Objeto para aplicação em limpezageral.

402410 Unidade 8.554 2,69 23.010,26

40 Toalha de Papel:Material: 100% Fibra CeluloseVirgem; tipo folha: interfolha;Medidas aproximadas:Comprimento 22,50 cm x Largura20,50 cm;Cor: Branca.Características Adicionais: Luxo egramatura 27 a 29 g/m² Aplicação:Em toaletesFardos com aproximadamente 6pacotes com 1000 unidades cada.

346297 Fardo 30.469 39,93 1.216.627,17

41 VassouraMaterial das Cerdas: Náilon;Material Cepa: Madeira;Comprimento Cepa: 25 cm. CaboPlastificado de 1,20 m cerdas de 9cm

626817 Unidade 6.710 6,08 40.796,80

42 Vassourinha/escova sanitáriaMaterial Cerda: Náilon; Material doCabo: Plástico; Aplicação: Limpezasanitário

278323 Unidade 2.182 3,44 7.506,08

1.1.1. A divisão das quantidades por Secretaria será a seguinte:
Item SMS SMOP GPM SMA PROCON SDEI SEURB SQA
1 8.000 50 60 40 6 8 53 0
2 4.000 10 24 5 2 0 0 0
3 15.000 40 150 20 18 0 12 0
4 3.000 10 30 30 2 2 0 50
5 700 15 30 15 0 2 0 50
6 2.500 10 750 20 0 25 0 20
7 1.000 15 300 20 0 5 0 200
8 6.000 50 30 40 0 8 106 0
9 5.000 240 120 48 0 24 0 0
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10 1.000 6 0 6 0 0 0 0
11 1.200 20 30 15 0 0 0 0
12 2.500 24 50 48 0 0 0 0
13 6.000 200 120 60 0 10 0 100
14 1.500 12 0 5 0 0 0 20
15 3.000 320 0 10 0 0 0 0
16 2.000 30 90 0 12 15 0 500
17 8.000 2 0 24 0 0 0 0
18 4.000 40 30 24 0 0 0 200
19 2.500 10 30 3 0 0 0 20
20 2.000 30 150 20 0 0 0 250
21 1.000 10 0 3 0 0 0 30
22 1.000 6 0 1 0 0 0 10
23 2.000 2 150 20 0 0 0 100
24 400 6 60 4 0 0 0 0
25 1.000 6 20 3 0 1 0 0
26 4.800 30 300 30 10 0 160 600
27 600 15 20 6 0 0 0 50
28 3.000 20 100 10 0 10 0 100
29 9.000 200 60 10 0 10 0 500
30 4.000 50 60 10 0 0 0 100
31 8.000 12 30 10 0 0 0 0
32 2.000 15 30 3 0 0 0 500
33 2.000 25 30 6 0 0 0 0
34 2.000 10 50 2 0 0 0 0
35 15.000 10 6 50 0 0 0 250
36 6.000 10 6 4 0 0 75 0
37 5.000 5 6 7 0 0 0 50
38 4.000 1 0 0 0 0 0 300
39 6.000 100 300 10 0 0 0 1.000
40 10.000 30 100 5 0 0 0 600
41 4.400 50 120 6 0 4 0 50
42 1500 10 70 6 0 0 0 0

Item SME SELJ SMDR SMSP SMDC SAS SMF SETUR
1 8.000 80 0 180 5 300 0 0
2 5.000 5 0 30 0 0 0 24
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3 20.000 250 0 180 12 1.000 0 24
4 2.000 10 0 40 5 200 30 8
5 1.000 20 5 18 0 200 10 8
6 0 4.800 0 20 6 1.000 200 25
7 0 0 0 0 0 400 0 0
8 5.000 80 0 180 4 300 0 24
9 40.000 60 0 192 24 500 0 48
10 300 0 10 8 0 200 0 0
11 5.000 0 0 70 0 500 0 0
12 5.000 60 0 300 12 150 5 0
13 0 250 0 96 0 3.000 0 48
14 2.000 10 0 8 0 100 0 24
15 0 0 0 48 0 300 0 48
16 0 0 18 100 12 300 0 48
17 0 40 0 0 0 0 0 0
18 0 0 1 60 0 300 10 0
19 0 5 6 5 0 500 0 4
20 0 15 0 84 0 300 0 24
21 0 0 0 6 3 200 0 10
22 0 0 0 6 0 300 5 2
23 2.000 0 0 60 0 300 0 0
24 300 0 4 0 0 200 10 0
25 300 0 0 4 0 200 6 0
26 0 120 2 30 12 500 0 24
27 0 10 6 10 0 200 10 12
28 0 0 50 36 12 500 0 24
29 2.000 440 5 240 0 1.500 50 24
30 0 100 10 36 0 200 0 12
31 0 80 0 48 0 300 0 24
32 0 40 0 160 0 2.000 5 0
33 0 0 0 0 0 300 0 0
34 0 0 0 42 0 300 0 0
35 0 80 0 15 0 2.000 0 12
36 0 80 0 15 0 2.000 0 12
37 0 40 50 30 6 2.000 0 12
38 0 0 0 50 0 0 0 0
39 0 120 0 0 0 1.000 0 24
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40 17.500 80 50 80 0 2.000 0 24
41 0 50 0 20 0 2.000 0 10
42 0 40 6 32 0 500 10 8
1.2. Os bens objeto desta contratação não se enquadram como sendo bens de luxo, conforme prevê alegislação federal vigente.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões dedesempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.
1.5. O fornecimento dos bens será de forma parcial, de acordo com o solicitado pela SMS, SMOP,GPM, SMA, PROCON, SDEI, SEURB, SQA, SME, SELJ, SMDR, SMSP, SMDC, SAS, SMF eSETUR
1.6. O parcelamento do objeto é tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
1.7. O valor estimado total da contratação é de R$ 3.911.212,09 (três milhões novecentos e onze milduzentos e doze reais e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
1.8. Em razão de eventuais limitações na precisão das descrições constantes no catálogoCATMAT/CATSER, poderão ocorrer divergências em relação às especificações detalhadas doproduto constantes no Termo de Referência. Nesses casos, prevalecerão as especificaçõesestabelecidas no Termo de Referência.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópicoespecifico do Anexo II - Estudos Técnicos Preliminares.
2.2. A presente aquisição está alinhada com o planejamento das Secretarias Solicitantes.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO3.1. Indicação de Marcas ou Modelos:

3.1.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que adescrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.
3.2. Da Exigência de Amostra:3.2.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá entregar em até 10(dez)dias, a contar da habilitação, 01 (uma) amostra de cada item, em embalagens originalconforme solicitado no objeto deste Edital, etiquetadas com o nome da empresaproponente e registro no órgão competente.

3.2.2. O local para entrega das amostras será no Departamento de Almoxarifado da SMS, sito àAvenida Fernando Osório, nº 273, Três Vendas — Pelotas-RS, CEP: 96020-150, sendoque a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
3.2.3. As amostras serão analisadas por uma comissão designada com base em critérios objetivosdefinidos no termo de referência.
3.2.4. o caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativaaceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta serárecusada.
3.2.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
3.2.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), seráanalisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
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se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de umaque atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

3.2.7. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçõesindispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos emlíngua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
3.3. Subcontratação:

3.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.
3.4. Garantia da Contratação:

3.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.
4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO4.1. Condições de Entrega
4.2. A entrega do objeto deverá ser realizada nos seguintes endereços:

4.2.1. SMS: Departamento de Almoxarifado da SMS, sito à Avenida Fernando Osório, nº 273,Três Vendas — Pelotas-RS, CEP: 96020-150;
4.2.2. SMOP: Sede da Secretaria, sito à Rua Uruguai, nº 10, Bairro Porto, Pelotas/RS, CEP:96010-630;
4.2.3. GPM: Paço Municipal, sito à Praça Cel. Pedro Osório, nº 101 (Apoio Administrativo),Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP: 96015-010;
4.2.4. SMA: Sede da Secretaria da Fazenda, sito à Rua Santos Dumont, nº 149, Centro,Pelotas/RS, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 14h;
4.2.5. PROCON: Paço Municipal, sito à Praça Cel. Pedro Osório, nº 101 (ApoioAdministrativo), Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP: 96015-010;
4.2.6. SDEI: Sede da Secretaria, sito à Félix da Cunha, nº 603., Bairro Centro, Pelotas/RS;
4.2.7. SEURB: Sede da Secretaria, sito à Rua Lobo da Costa, n° 520, Bairro Centro, Pelotas,CEP: 96010-150;
4.2.8. SQA: Sede da Secretaria, sito à Avenida Domingos de Almeida, nº 1490, bairro Areal,Pelotas/RS, CEP 96085-470;
4.2.9. SME: Setor de Distribuição de Materiais da SME, situado na Praça Nestor Corbinianode Andrade, 61, Centro, Pelotas/RS, no horário das 08h às 14h, de segunda a sexta-feira;
4.2.10. SELJ: Ginásio Municipal Karosso, sito à : Rua Álvaro Chaves nº 2000, Bairro Centro,Pelotas/RS, CEP: 96001-076;
4.2.11. SMDR: Sede da Secretaria, sito à Rua Bernardo Pires nº 192, Bairro Centro, Pelotas/RS;
4.2.12. SMSP: Sede da Secretaria, sito à Rua Marcílio Dias nº 2574, Bairro Centro, Pelotas/RS,CEP: 96020-480, e-mail: smsp@pelotas.rs.gov.br, fone: (53) 3221-3288;
4.2.13. SMDC: Sede da Secretaria, sito à Av. Salgado Filho n° 67, Bairro: Três Vendas,Pelotas/RS CEP: 96055-740;
4.2.14. SAS: Sede da Secretaria, sito à Rua Marechal Deodoro nº 404, Bairro Centro,Pelotas/RS, CEP :96020-220, no horário das 8h às 13h e 10min;
4.2.15. SMF: Sede da Secretaria, sito à Rua Santos Dumont, nº 149, Centro, Pelotas/RS, desegunda a sexta-feira, no horário das 8h às 14h;
4.2.16. SETUR: Sede da Secretaria, sito ao Largo de Portugal, 37. CEP: 96010-320, das 8h às

mailto:smsp@pelotas.rs.gov.br
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14h Pelotas / RS.

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razõesrespectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
4.4. Da Validade

4.4.1. O prazo de validade consta na descrição dos itens, conforme estabelecido na Lei nº 8.078,de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5. DA GESTÃO DO CONTRATO5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila.
5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oupelos respectivos substitutos.
5.4. Ficam designados como fiscais do contrato:

5.4.1. SMS: Lucas da Silva Santos, matrícula 45519;
5.4.2. SMOP: Cleber Murilo Flores Xavier, Chefe do Almoxarifado, matrícula 100002
5.4.3. GPM: Fernanda Furtado Lucas, matricula 28168;
5.4.4. SMA: Caroline Leite Corrêa, matrícula 31153;
5.4.5. PROCON: Márcio da Cruz Quadros, Agente Administrativo, matrícula 27154;
5.4.6. SDEI: Juliano Luz de Lima, Oficial Administrativo, matrícula 45849;
5.4.7. SEURB: Michele da Silva Alves, matrícula 43819;
5.4.8. SQA: Thiago Caldeira Lang, Chefe de Departamento, matrícula 37310;
5.4.9. SME: Lenita Cerqueira Pereira, Supervisora de Material, matrícula 36833;
5.4.10. SELJ: Elci Nei Coimbra Domingues, matrícula: 1817;
5.4.11. SMDR: Henrique Pereira Ávila, matrícula 36870;
5.4.12. SMSP: Luis Augusto Oliveira Ferreira Junior, matrícula 29760;
5.4.13. SMDC: Sarajane de Quevedo Pereira, matrícula 451120;
5.4.14. SAS: Rosi Meri Mesquita da Roza, matrícula 43508;
5.4.15. SMF: Elisabete Lorenzato Rodriguez, matrícula 28159;
5.4.16. SETUR: Gabriel Manzke, matrícula 43115.

5.5. Ficam designados como gestores do contrato:
5.5.1. SMS: Luis Carlos Ferreira Diaz, matrícula 45172;
5.5.2. SMOP: Rafael Nunes Siqueira, Oficial Administrativo, matrícula 29348;
5.5.3. GPM: Jane Beatriz Lopes Barbosa, matrícula 4281;
5.5.4. SMA: Gisele Lameirão de Bittencourt, matrícula 31142;
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5.5.5. PROCON: Cristoni Mello Costa, Coordenador Executivo, matrícula: 45154;
5.5.6. SDEI: Renan Sampaio Martinez, matrícula 45971;
5.5.7. SEURB: Fabiane Fagundes Fonseca, matrícula 45065;
5.5.8. SQA: Marcel Crizel Brauch, matrícula 37636;
5.5.9. SME: Glaci Maria Moreira Rodrigues, Supervisora na Coordenadoria de Infraestrutura,matrícula 10075;
5.5.10. SELJ: Ronaldo Vieira Leite, matrícula 19667;
5.5.11. SMDR: Gabrieli Dias Kurz, matrícula 46009;
5.5.12. SMSP: Cássio Salvador Duarte, matrícula 29778;
5.5.13. SMDC: Sinara Corrêa Nogueira, matrícula 45040;
5.5.14. SAS: Ariane de Godoy Stramare, matrícula 44137;
5.5.15. SMF: Claudio Ivan Lopes Viana, matrícula 21161;
5.5.16. SETUR: Jader Prestes, matrícula 45365.

5.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônicapara esse fim.
5.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
5.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará orepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano defiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos defiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução dacontratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentreoutros.
5.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência docontratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo deeventual responsabilidade civil e criminal.
6. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO6.1. Do Recebimento

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 07 (sete) dias,pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo deReferência e na proposta.
6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídosno prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, semprejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contados dorecebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material econsequente aceitação mediante termo detalhado.
6.1.4. O objeto desta contratação deverá obedecer às normas técnicas aplicáveis, ficando
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estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela SMS, SMOP, GPM,SMA, PROCON, SDEI, SEURB, SQA, SME, SELJ, SMDR, SMSP, SMDC, SAS, SMF eSETUR e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem vícios, defeitosou incorreções resultantes dos materiais entregues não serão aceitos, devendo ser retiradospelo fornecedor no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação,ficando o Contratado obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto,cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única entrega dos materiais até que sejamsanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no RecebimentoProvisório.

6.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçãodo contrato.
6.1.6. O recebimento definitivo poderá se dar na entrega do objeto se o mesmo estiver em acordocom as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. A consequenteaceitação se dará mediante vistoria do objeto no local acordado e termo que comprove oatendimento das exigências contratuais.
6.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, deinconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.1.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consultaaos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,de 2021

6.2. Da Liquidação
6.2.1. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, aindicação do número do processo, número do Pregão e do Contrato, a fim de se acelerar otrâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal;
6.2.2. Junto a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar a regularidade com o FGTS eContribuições Sociais
6.2.3. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente deliquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude depenalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito dereajustamento de preços ou correção monetária.
6.2.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;b) a data da emissão;c) os dados do contrato e do órgão contratante;d) período respectivo de execução do contrato;e) o valor a pagar; ef) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, semônus à contratante;
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6.2.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
6.2.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção dascondições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça aparticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com oPoder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃONORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
6.2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimentode seus créditos.
6.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratadoa ampla defesa.
6.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação juntoao SICAF.

6.3. Do Prazo e Forma de Pagamento
6.3.1. O pagamento será feito, conforme a efetiva realização do serviço e após a conferência daNota Fiscal pelo órgão competente da Administração, em conta específica da contratada,dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
6.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaisestabelecidos na legislação vigente.
6.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR7.1. O vencedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, namodalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DEPREÇOS/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento peloMENOR PREÇO.
7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dispostos no item 9 - DaHabilitação do edital.
8. DAS OBRIGAÇÕES
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8.1. São Obrigações do Contratante (Município):

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, deacordo com o edital e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.1.3. Prestar, à empresa vencedora, toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato;
8.1.4. Notificar a empresa vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhasou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, para que seja por elasubstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lheprazo para corrigir as irregularidades encontradas na execução do serviço;
8.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados paraesse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bemcomo o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
8.1.6. Efetuar os pagamentos à empresa vencedora do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar à empresa vencedora sanções previstas na lei e no edital e seus anexos.
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:a) Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente oobjeto contratado;b) Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelocontratado;c) Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;d) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do contratado, mediante autilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação eem relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.10. Fiscalizar a manutenção pela empresa vencedora, das condições de habilitação exigidas noedital, durante toda a execução do contrato.
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostosou subordinados.

8.2. São Obrigações da Contratada (Licitante Vencedora):
8.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações dispostas nesta cláusula.
8.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiore prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.2.3. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixadopelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 39/82
8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo equalquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaráautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aosdanos sofridos;
8.2.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou deagente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ougestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçãodo contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintesdocumentos:a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital dodomicílio ou sede do contratado;d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; ee) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
8.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.
8.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,bem como demais reservas de cargos previstas na legislação;
8.2.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelofiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
8.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
8.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros eincertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum doseventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2.13. Atender às obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteçãode Dados – LGPD:
8.2.14. Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.
8.2.15. Executar o objeto do contrato de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital eneste Termo de Referência.
8.2.16. Realizar o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ouindiretamente, incluindo encargos trabalhistas e previdenciários, sobre o fornecimento dosserviços prestados;
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8.2.17. Entregar o(s) bem(ns) de acordo com a(s) especificação(ções) constante(s) deste Termo deReferência e conforme apresentado na proposta, em atendimento às normasregulamentadoras;
8.2.18. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto àexecução do fornecimento;
8.2.19. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s);
8.2.20. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aoContratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seuserviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento pelo Contratante.
8.2.21. As despesas com transporte, frete, embalagens, bem como qualquer outra relacionadaentrega dos objetos, é de total responsabilidade da Contratada.

Angela Moreira VitóriaSecretária Municipal de Saúde Fabiano Silveira de OrnelSec. Mun. de Esporte, Lazer e Juventude
Rogério Araújo de SalazarSec. Mun. de Obras e Pavimentação Anderson Fernandes SchmidtSec. Mun. de Desenvolvimento Rural

Luiz Augusto Holvorcem CassalhaDiretor Executivo Márcio dos Santos MedeirosSecretário Municipal Segurança Pública
Michele Velleda dos Santos ReinhardtSecretária Municipal de Administração Milton Rodrigues MartinsSecretário Municipal de Defesa Civil

Jesue Viegas da FonsecaSec. Mun. de Desenv. Emp. e Inovação Raquel Zorzoli NebelSecretária Municipal de Assistência Social
Otávio Martins PeresSecretária Municipal de Urbanismo Fábio de Souza SilvaSecretário Municipal de Fazenda
Márcio Souza da SilvaSec. Mun. de Qualidade Ambiental Danilo Rodrigues da SilvaSecretário Municipal de Turismo

Naile Pinto IunesSecretária Municipal de Educação
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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2025SMS / SMOP / GPM / SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ / SMDR / SMSP /SMDC / SAS / SMF / SETUR

ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor soluçãopara supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO
Unidade responsável pela contratação: Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Obrase Pavimentação, Gabinete do Prefeito Municipal, Secretaria Municipal de Administração, Programa deProteção e Defesa do Consumidor, Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Empreendedorismo eInovação, Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretaria Municipal de Qualidade Ambiental, SecretariaMunicipal de Educação, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Secretaria Municipal deDesenvolvimento Rural, Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria Municipal de DefesaCivil, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal da Fazenda e SecretariaMunicipal de Turismo.
Objeto da contratação: aquisição de materiais de limpeza e higiene
Nº do processo: MEM/008881/2025 - SMS DFD nº 404/2025 - SMOP DFD nº 037/2025 - GPM DFDn° 067/2025 - SMA DFD nº 005/2025 - PROCON DFD nº 068/2025-GAB - SDEI DFD nº 018/2025 -SEURB DFD nº 011/2025 - SQA DFD nº 021/2025 - SME DFD nº 182/2025 - SELJ DFD nº 011/2025- SMDR DFD nº 102/2025 - SMSP DFD nº 010/2025 - SMDC DFD n° 011/2025 - SAS DFD nº552/2025 - SMF DFD nº 053/2025 - SETUR DFD nº 012/2025
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
SMS: Considerando a necessidade desta Secretaria, a aquisição do material de limpeza e higiene éindispensável para assegurar condições sanitárias adequadas nas Unidades Básicas de Saúde edemais setores. Os materiais serão utilizados como medidas preventivas de higiene, assepsia eantissepsia, prevenindo infecções e promovendo um ambiente seguro para usuários eprofissionais servidores. As especificações e quantitativos estimados foram definidos com basenos perfis de consumo desta secretaria e visam atender uma demanda estimada para ospróximos 12 (doze) meses. A ausência desses insumos pode comprometer o atendimento àpopulação, sendo assim, a compra se faz premente, uma vez que o estoque desses materiaisencontra-se em estado crítico de abastecimento e são indispensáveis para a operacionalização enão interrupção das atividades nas unidades.
SMOP: Justificamos a presente solicitação, tendo em vista a necessidade da disponibilidade de materialde higiene e limpeza para as dependências da Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação(SMOP). O quantitativo estimado dos itens foi definido com base em aquisições anteriores,considerando também as possíveis variações de fluxo de trabalho decorrentes do aumento dedemanda dos serviços
GPM: A aquisição de materiais de limpeza e higiene para o Paço Municipal é necessária para garantira manutenção adequada das dependências, assegurando condições de salubridade, conservaçãodo patrimônio e bem-estar de servidores e munícipes. Tais itens são de uso continuo eindispensável para a execução do serviço de limpeza, prevenindo interrupção das atividades
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administrativas e mantendo a qualidade do ambiente de trabalho.
A reposição regular desses materiais evita interrupções nos serviços de limpeza, contribui paraa preservação do patrimônio público, promove um ambiente mais salubre e atende às normasbásicas de saúde, segurança e qualidade no ambiente de trabalho. Optou-se pela entrega deforma parcelada, a fim de viabilizar o armazenamento adequado dos itens tendo em vista oespaço físico limitado disponível no Paço Municipal, bem como para garantir melhorescondições de conservação e validade dos materiais.
O quantitativo solicitado foi estimado para um período de 12 (doze) meses, tendo sido definidocom base no histórico de consumo dos últimos exercícios, considerando a rotina diária delimpeza e manutenção das dependências do Paço Municipal, o número médio de servidores emunícipes que circulam no local, bem como a necessidade de garantir estoque suficiente.

SMA: A aquisição dos materiais visa o suprimento do almoxarifado, visto que a Secretaria Municipalde Administração foi recém criada e lota atualmente vinte e cinco funcionários com pretensãode crescimento para os próximos doze meses em mais dez servidores.
Portanto, a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração setorna indispensável, a fim de manter o exercício das atividades da SMA garantido ofuncionamento deste serviço.

PROCON: A aquisição se justifica pela necessidade de uma continuidade na limpeza do prédioPROCON, que depende dos materiais solicitados. Estamos sem alguns dos produtossolicitados, e outros terminando. Estamos realizando, através deste, nova solicitação de comprade materiais de limpeza abaixo listados, os quais já foram solicitados através da DFD 32/2025e Memorando CCGOF 002502/2025, no primeiro semestre, e mesmo tendo sido geradoempenho para essa aquisição, E011487/2025, o qual foi enviado para a empresa selecionada,essa optou por não fornecer, em razão de pendências anteriores.
Portanto, foi efetuada nova solicitação de compras, através da DFD 50/2025 e MemorandoCCGOF 003237/2025, no segundo semestre, tendo sido gerado 3 (três) empenhos para essasaquisições, entre eles 2 (dois) relativos a empresa Canaã, E020487/2025 e EC20489/2025, queestão anexados. Porém, essa empresa optou novamente por não fornecer.
Nesses empenhos E020487/2025 e E020489/2025, os itens que constam são álcool líquido70%, pedra sanitária, sacos de lixo, flanela laranja de algodão, pano multiuso, luva doméstica,álcool gel 70%, borrifador, alguns dos quais solicitamos novamente aqui em razão desse nãofornecimento. Nesta DFD, ainda solicitamos item que pode ser necessário em breve, antes dofinal do ano, em razão da pouca quantidade, a água sanitária, útil para limpeza específica, oqual temos apenas um galão de 5L Os itens solicitados, constam na TR da SMS, para registrode preços, de setembro/outubro/2025.
A metodologia adotada para a definição das quantidades estimadas, é a de mensurar o consumomensal, em contato do Agente administrativo com o responsável pela limpeza, multiplicandopor 6, para que os materiais adquiridos sejam suficientes para um semestre.

SDEI: O material será necessários para manutenção da higiene, salubridade e bem-estar no ambientede trabalho. As quantidades foram calculadas com base no histórico de consumo dos últimossemestres e ajustadas pela necessidade de reposição de estoque mínimo.
SEURB: A aquisição de materiais de consumo para higiene e limpeza justifica-se pela necessidade deassegurar condições adequadas de salubridade, conservação dos ambientes, prevenção de riscosà saúde dos servidores e usuários, bem como pleno funcionamento das atividadesinstitucionais. A definição das quantidades solicitadas fundamenta-se em levantamentorealizado pelas servidoras responsáveis pela limpeza, que registraram o consumo semanal decada item. A partir desses dados, procedeu-se ao cálculo projetado para o período de 12 (doze)meses, assegurando que a estimativa anual esteja alinhada ao consumo efetivo, evitando tanto a
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insuficiência quanto o excesso de materiais

SQA: A compra destina-se a suprir a SQA, Canil Municipal, APAC, Horto Municipal, Parque daBaronesa, Praça Modelo pelo período de 12 meses com os materiais utilizados na sua limpeza econservação enquanto a licitação unificada de materiais de limpeza não é concluída
Item 1 – Borrifador são 2 por departamento para limpeza de mesas e bancadas sendo 15 locaissomando 30 unidades e ficando 20 unidades de reserva pois dependendo da qualidade osmesmos têm uma duração curta.
Item 2 – São utilizados na limpeza de banheiros e áreas comuns, sendo 4 para a SQA, 4 para apraça modelo, 10 para a APAC, 22 para o canil municipal, e 10, para o horto municipal.
Item 3 – Copos foram estimados referente ao número de pessoas e quantidade de eventos dovoluntariado ambiental.
Item 4 – Foi estimado no uso semanal dos pisos de madeira da SQA sendo em media 4 tubospor semana.
Item 5 – Foi calculado uma media de 8 esponjas por mês são usadas para a limpeza de louças,sanitários, pias e paredes revestidas com porcelanato, foi arredondado para mais pois aslimpezas que utiliza cloro reduz a duração das esponjas.
Item 6 – Utilizado na varreção do parque da baronesa nas áreas calçadas calculado o uso de 8vassouras por ano, no horto municipal 2 por ano na área coberta, na praça modelo 3 por anocanil municipal 7 por ano nas áreas abertas do canil.
Item 7 – Flanelas são para limpeza de mesas e bancadas sendo 15 locais calculo de uso deunidades mês 40 unidades mês visto que no canil municipal e no horto muitas vezes não podemser reutilizadas, pois as bancadas de semeadura e preparação de mudas inutiliza as mesmas,assim como em procedimentos nos animais do canil.
Item 8 – São utilizados mês na SQA e praça modelo, 2 unidades mês ficando 48 latas mês e nocanil municipal 6 latas mês para o controle de insetos peçonhentos nos locais dearmazenamento de materiais, e 7 latas mês no horto municipal o controle de insetospeçonhentos nos locais de armazenamento de materiais.
Item 9 – Mop de limpeza foi calculado para limpeza de pisos por ano 4 para SQA 2 paralimpeza de banheiros e cozinha e 2 para limpeza de pisos de madeira e aplicação de cera, 2 paraa praça modelo um para limpeza de banheiros e um para o local da educação ambiental, 10 parao canil municipal para manutenção de salas, limpeza de baias e áreas comuns, 1 para o hortomunicipal e 3 para os atendimentos ambulatoriais de castramovel.
Item 10 – limpa vidro para limpeza de espelhos e vidros das janelas utilizando 4 tubos porsemana na SQA 2 no canil e 2 na praça modelo por mês, arredondando para 250 ano.
Item 11 – lixeira 100L calculado para colocar 1 na cozinha da sqa 2 nos banheiros da praçamodelo, 2 no horto municipal, 4 no canil municipal e uma no ecocamping.
Item 12 – Lixeira 30L uma para cada banheiro da SQA sendo 5 mais 6 para os banheiros doparque da baronesa uma para cada sala de trabalho sendo 15 locais e 4 para os banheiros dapraça modelo.
Item 13 – Lustra moveis estimativa de 2 por mês na SQA, 2 no canil, 2 na praça modelo, 1 nohorto e 1 no ecocamping, arredondando para 100.
Item 14 – pano de limpeza estima-se utilizar no ano cerca de 100 unidades na SQA, 100unidades na praça modelo, 100 unidades no horto municipal, 100 unidades no ecocamping, e200 unidades no canil municipal.
Item 15 – Pá coletora de lixo, serão utilizadas na sede da SQA, na praça modelo, hortomunicipal, ecocamping e canil municipal. As quantidades foram estimadas buscandocontemplar as necessidades de cada local além de alguns itens reserva para caso de avarias
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durante o uso.
Item 16 – Pano de Prato, estima-se que sejam utilizados no ano 20 unidades para SQA, 20unidades para o canil municipal, 20 unidades para o horto municipal, 20 unidades para oecocamping e 20 unidades para a praça modelo. Essas quantidades visam possibilitar tempopara que os panos sejam lavados e não cause a falta de material.
Item 17 – Papel Higiênico, a quantidade será distribuída, conforme demanda, entre a sede daSQA, na praça modelo, horto municipal, ecocamping e canil municipal. A estimativa dequantidades foi feita com base no uso diário, contando com uma reserva para necessidadesextras.
Item 18 – Mop Úmido os refis serão distribuídos, conforme demanda, entre a sede da SQA, napraça modelo, horto municipal, ecocamping e canil municipal. A quantidade se justifica, pois autilização de cloro com o mop causa um desgaste intenso, necessitando a troca com frequência.
Item 19 – Sabão em pó é utilizado no canil e gatil municipal para lavagem de panos de roupasutilizados pelos cães abrigados, em media 480 Kg, e 20 Kg serão destinados à SQA paralavagem e limpeza de panos de pratos e de panos de limpeza.
Item 20 – Saco plástico de lixo de 100 litros serão utilizados nas lixeiras externas do parque daBaronesa, da praça modelo, ecocamping, horto municipal e canil municipal.
Item 21 – Saco plástico de lixo de 30 litros serão utilizados nas lixeiras dos banheiros, cozinhase salas da SQA, canil municipal, horto municipal, praça modelo e ecocamping.
Item 22 – Saco Plástico para lixo infectante serão utilizados no canil municipal, e nocastramovel, para descarte dos materiais e resíduos provenientes de procedimentos nos animais.
Item 23 – Saco De Algodão serão utilizados para limpeza de mesas e bancadas e chão, sendodistribuídas entre o canil municipal e no horto, visto que muitas vezes não é possível reutilizaros panos, pois as bancadas de semeadura e preparação de mudas inutiliza os mesmos, assimcomo em procedimentos nos animais do canil. A quantidade foi estimada de 50% para o canilmunicipal e o restante para as demais unidades.
Item 24 – Toalha De Papel para serem utilizadas nos banheiros da SQA, canil municipal, hortomunicipal, praça modelo e ecocamping para secagem e higienização das mãos, a quantidade foi
estimada pela quantidade média utilizada atualmente que é de 6000 folhas por dia.
Item 25 – Vassoura, serão utilizadas na sede da SQA, na praça modelo, horto municipal,ecocamping e canil municipal. As quantidades foram estimadas buscando contemplar asnecessidades de cada local além de alguns itens reserva para caso de avarias durante o uso.

SME: A contratação é justificável, tendo em vista a demanda existente e que ocorre no decorrer do anoletivo, sabendo que estes materiais são utilizados diariamente nas escolas de educação infantil,de ensino Fundamental sem PARF, Centro de Autismo Dr. Danilo Rolim, CAE Pereira Lima esetores da SMED, a fim de manter esses ambientes limpos e higienizados, tornando essesespaços educacionais salubres para o convívio de todos os integrantes da comunidade escolar.
SELJ: A aquisição destes materiais tem por finalidade atender as demandas existentes no GinásioMunicipal e na Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, onde há um fluxo diário de pessoasintenso e constante, devido às aulas do Programa Vida Ativa e dos projetos da SELJ queacontecem no Ginásio Municipal. para chegar nestas quantidades foi calculado o consumosemanal dos materiais.
SMDR: A Secretaria de Desenvolvimento Rural (SDR) necessita proceder à aquisição de materiais delimpeza e higiene, sendo eles: balde, vassourinha/escova sanitária, toalha de papel, sacoplástico para coleta de lixo, sabonete líquido, refil para mop úmido, papel higiênico, pano deprato, pá coletora de lixo, pano de limpeza multiúso, porta-papel higiênico/dispenser, kit mopde limpeza, inseticida, flanela e dispenser de sabonete líquido

Esses itens são essenciais para garantir condições adequadas de limpeza, higiene e segurança
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nos ambientes internos da Secretaria. A manutenção da limpeza é indispensável para assegurarum ambiente de trabalho saudável, prevenir a proliferação de insetos e microrganismos, evitaracidentes e preservar a integridade dos espaços utilizados por servidores, colaboradores edemais usuários.
Atualmente, a SDR encontra-se sem estoque desses materiais, o que compromete diretamente arotina de limpeza e dificulta a manutenção das condições sanitárias mínimas necessárias para ofuncionamento adequado dos setores administrativos e operacionais. Além disso, a falta dessesinsumos pode acarretar prejuízos ao patrimônio público, maior desgaste dos ambientes e riscosà saúde dos servidores
Considerando que tais materiais são de uso contínuo e imprescindíveis para a higienização dosespaços e para o atendimento das normas básicas de saúde e segurança no trabalho, torna-seurgente a reposição do estoque, de modo a restabelecer as condições adequadas de limpeza egarantir a continuidade das atividades da Secretaria.
Diante do exposto, justifica-se plenamente a aquisição dos materiais de limpeza e higienelistados, visando assegurar a adequada conservação dos ambientes da SDR e o bem-estar detodos que utilizam suas dependências.

SMSP: A presente solicitação tem por finalidade justificar a necessidade da aquisição de materiais delimpeza destinados à Secretaria Municipal de Segurança e á Guarda Municipal.
Considerando a natureza essencial e ininterrupta das atividades desempenhadas por essesórgãos, que atuam diretamente na promoção da ordem pública, proteção dos bens, serviços einstalações do município, é imprescindível manter os ambientes de trabalho devidamentehigienizados, organizados e seguros pra os servidores e demais usuários.
As unidades operacionais da Guarda Municipal e os espaços administrativos da Secretaria deSegurança recebe diariamente fluxo significativo de agentes, servidores e cidadãos, o que exigea constante reposição de materiais como desinfetantes, detergentes, papel higiênico, álcool emgel, sabão, panos, vassouras, entre outros. Além disso, a manutenção da limpeza de viaturas,alojamentos, vestiários e salas de monitoramento também demandam atenção contínua.
A contratação de serviços e o fornecimento de materiais de limpeza são, portanto, essenciais,para garantir condições adequadas de salubridade, prevenção de contaminações, bem-estar dosprofissionais de segurança e cumprimento das normas de higiene e saúde no ambiente detrabalho.
Assim, a medida visa assegurar o pleno funcionamento das atividades da Guarda Municipal eda Secretaria de Segurança, contribuindo para a eficiência e qualidade dos serviços prestados àpopulação

SMDC: A aquisição dos materiais visa O suprimento do almoxarifado, com a finalidade de atender asnecessidades da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil. A aquisição dos referidositens, se torna indispensável, a fim de mantermos o exercício das atividades, garantido oserviço de limpeza e higiene, bem como as condições ideais de trabalho para os funcionários eusuários deste Órgão.
SAS: Justifica-se a necessidade de aquisição de materiais de higiene e limpeza para a Secretaria deAssistência Social, tendo em vista a importância de garantir um ambiente limpo, seguro esaudável para o desenvolvimento das atividades diárias da pasta. Esses materiais são essenciaisnão apenas para manter a organização e a higiene dos espaços físicos utilizados pela Secretaria,mas também para promover a saúde e o bem -estar dos servidores, colaboradores e usuários dosserviços.

A adequada limpeza dos ambientes públicos é fundamental para a prevenção de doenças, alémde contribuir para a criação de um ambiente mais acolhedor e digno para os cidadãos quefrequentam os diversos serviços da Secretaria, como os abrigos institucionais, a Casa de
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Passagem, o Centro Pop,o CRAS, o CREAS, entre outros. Esses espaços, que atendem apopulações vulneráveis, necessitam de um cuidado constante para garantir a qualidade doatendimento e o conforto dos usuários
Além de atender às necessidades estruturais, o fornecimento contínuo de materiais de higiene elimpeza também tem impacto direto na promoção de condições adequadas de trabalho,assegurando que as equipes da Secretaria possam desempenhar suas funções em um ambientelivre de contaminantes e com condições mínimas de saúde. A regularidade na aquisição dessesmateriais permite a manutenção de um padrão de limpeza constante e eficiente, prevenindo apropagação de doenças e garantindo um ambiente seguro para todos.
Os quantitativos dos materiais foram definidos com base nas demandas específicas de cadaunidade da Secretaria, considerando o número de serviços prestados e os diferentes tipos deatendimento realizados, de forma a assegurar o fornecimento adequado para cada local deforma eficiente e dentro do orçamento disponível.
Esclarece-se que a Secretaria de Assistência Social já participa de outro Registro de Preçospara alguns dos itens. No entanto, devido à necessidade de diferentes tamanhos de embalagense à especificidade de determinados produtos, também está sendo realizado um Registro dePreços próprio para atender adequadamente a essas demandas.

SMF: A Secretaria de Fazenda é uma das maiores secretarias do município, englobando mais de 100servidores e diversos setores, inclusive com atendimento ao público. Dessa forma, pela altacirculação de pessoas, se faz necessário limpeza constante, o que exige uma quantidadeconsiderável de materiais de higiene e limpeza, para que o ambiente permaneça limpo eadequado.
Os quantitativos pedidos foram calculados tendo em considerando o período médio de um ano,sendo considerado o consumo dos últimos anos da secretaria, usando como base a saída doalmoxarifado e levando em considerando que, além do expediente interno, a secretaria tematendimento ao publico. É também importante lembrar que a SMF já está trabalhando commateriais defasados, muitos deles em falta no estoque.

SETUR: Considerando a Lei 7.372/2025 que dispõe sobre a reestruturação administrativa, o plano decargos comissionados e funções gratificadas no âmbito da administração direta do Municípiode Pelotas, faz alterações legislativas, e dá outras providências.
Considerando a criação da Secretaria Municipal de Turismo que tem como função oplanejamento, a fomentação, a regulamentação e coordenação e a fiscalização da atividadeturística, bem como a promoção e divulgação do turismo municipal.
Atualmente a secretaria conta com 15 colaboradores, entre eles servidores do quadro, cargosem comissão e estagiários sendo necessária a compra destes materiais.
O quantitativo de itens e a variedade de materiais solicitados foram dimensionados com base nadinâmica operacional e nas demandas específicas da nova Secretaria de Turismo. O cálculolevou em conta não apenas a limpeza rotineira das instalações administrativas, mas também amanutenção adequada da infraestrutura de suporte às atividades turísticas sob sua gestão(Centro de Atenção ao Turista - CAT). Portanto, o número de itens requeridos é adequado paracobrir tanto as necessidades imediatas (decorrentes da falta de estoque inicial) quanto paraformar o lastro de segurança que garantirá o funcionamento eficiente das atividades de limpezae manutenção até que as próximas aquisições sejam concluídas.
Diante do exposto, a presente solicitação de aquisição é justificada pela condição de secretariarecém-criada (falta de estoque), pela necessidade de lastro operacional para a continuidade dosserviços públicos, e pela previsão de morosidade nos processos de futuras compras. Aquantidade de itens solicitados é o mínimo necessário para atender a essa tríplice necessidade,garantindo a eficiência e a salubridade da Secretaria de Turismo, sem criar lacunas nofornecimento de materiais essenciais
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3. DA CONTRATAÇÃO E DO PLANEJAMENTO
A contratação alinha-se no intuito da demanda de atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde, visandoa excelência nesses atendimentos e no cuidado prestado, tendo como objetivo oferecer serviços queatendam e superem as expectativas dos usuários, com eficiência, eficácia e efetividade. A quantidadesolicitada baseia-se nas necessidades atuais e, também, de resolver a atual escassez no fornecimento dosmateriais de limpeza, cuja ausência poderá comprometer a rotina da instituição, gerando prejuízos aoambiente de trabalho e riscos à saúde de servidores e usuários, daí a necessidade da aquisição destesprodutos de limpeza. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com asalvaguarda da integridade física dos servidores e usuários.
Além disso, experiências anteriores apontaram que fornecedores apresentaram produtos com qualidadeinferior ao especificado, motivo pelo qual se torna indispensável a exigência de amostras para análisetécnica antes da homologação da proposta vencedora, a fim de prevenir o risco de aquisição inadequada.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Dentre os requisitos essenciais para a futura aquisição de produtos de limpeza, destaca-se que estesdevem possuir:

 Produto: O produto deve atender as normas da ANVISA, INMETRO e demais regulamentaçõesaplicáveis;
 Qualidade do produto: é fundamental que atendam aos padrões de qualidade, com garantia defornecimento contínuo, assegurando que os produtos de limpeza forneçam qualidade;
 Descrição dos produtos: devem cumprir especificações detalhadas no Documento deFormalização da Demanda, Termo de Referência e neste Estudo Técnico Preliminar;
 Produtos químicos: devem apresentar rótulo com registro do fabricante, número de lote,composição e data de validade;
 Validade mínima: Validade 12 meses para hipoclorito de sódio, 06 meses para água sanitária e24 e 36 meses conforme as especificações por produtos, citadas nas descrições;
 Durabilidade e resistência: As embalagens devem ser duráveis e resistentes o suficiente parasuportar condições adversas de uso, como transporte frequente e manipulação por diferentesprofissionais;
 Providências: A exigência de amostras visa assegurar a conformidade dos produtos com osrequisitos mínimos de qualidade e eficácia descritos no instrumento, evitando aquisições que nãoatendam às necessidades da administração:

1. Cada licitante deverá apresentar uma amostra por item cotado, em embalagem original noprazo de até 10 dias Úteis após o encerramento da etapa de lances;
2. As amostras serão analisadas por uma comissão designada com base em critérios objetivosdefinidos no termo de referência;
3. A não apresentação das amostras no prazo estipulado implicará a desclassificação do itemcorrespondente.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
ITEM CATMAT UNIDADE DESCRIÇÃO ITEM QUANT
1 624677 Unidade Água sanitáriaSolução aquosa para uso geral, composta com cloro ativo,com ação alvejante e desinfetante;

16.782



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 48/82
Composição: bactericida, hipoclorito de sódio, carbonatode sódio e água. Princípio ativo de 2% a 2,5 p/p.Deverá constar em embalagem sem vazamento, comdados de identificação do fabricante e precauções.produtodeverá ter Registro/Notificação na ANVISA. Validademínima de 6 (seis) meses.Acondicionadas em embalagens de 5 litros com tampa derosca.Acondicionadas em caixas com 4 unidades cada.2 380018 Unidade Álcool etílico:Teor Alcoólico: 70% V/V, Composição Básica: comemoliente.Validade mínima 24 (vinte e quatro) meses.Acondicionados em embalagens de 5 litrosApresentação: Gel

9.100

3 269941 Unidade Álcool etílico:Tipo: Hidratado; Teor alcoólico: 70% (70ºGL).Validade mínima 24 (vinte e quatro) meses.Acondicionados em embalagens de 1 Litro.Apresentação: Líquido

36.706

4 272244 Unidade Borrifador:Material: Plástico;Tipo: Spray;Contendo: bico borrifador; Aplicação: Acondicionarsoluçãoreveladora.Capacidade de 500 ml

5.417

5 253221 Unidade BaldeMaterial: Plástico;Tamanho: Grande;Material da Alça: Arame galvanizado/Metal;Cor: não há exigência;Capacidade de 15 litros;

2.073

6 264517 Pacote Copo descartável:Material: Plástico;Aplicação: Água/Suco e refrigerante.Pacotes com 100 unidadesCapacidade de 200 mlAcondicionados em caixa com 2.500 unidades cada

9.376

7 351157 Unidade CeraTipo: Líquida;Cor: Incolor;Composição: dispersões acrílicas, resina fumárica,coadjuvante;Características Adicionais: alto-brilho;Aplicação: Madeira;Acondicionado em embalagem com mínimo de 750 ml emáximo de 1 litro;

1.940

8 264291 Unidade DesinfetanteCom Ação germicida e bactericida. Deve eliminarbactérias, germes e fungos. Composição: cloreto e
11.822
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alquildimetil benzil, amônio de aproximadamente 0,75 %p/p.Fragrâncias: lavanda, jasmim ou algas marinhas. Deveráconstar na embalagem: instruções de uso, número do lotee validade, dados dofabricante, químico responsável e respectivo CRQ, dadosde identificação do fabricante e o número da autorizaçãode funcionamento no MS. O produtodeverá ter Registro/Notificação na Anvisa. Validademínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data deentrega.Acondicionadas em embalagens de 5 litros com tampa derosca9 226698 Unidade Detergente líquido:Neutro para louça;Composição: tensoativos aniônicos, coadjuvantes,sequestrantes, derivados de isotiazolinonas, espessante,corante, perfume e água.Componente ativo: linear alquil benzeno, sulfonadosódio.Contém tensoativo biodegradável. O produto deverá terRegistro/Notificação na ANVISA. Validade mínima de24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega.Acondicionados em embalagens de 500 mlAcondicionados em caixas com aproximadamente 24unidades cada

46.256

10 450501 Unidade Dispenser de sabonete líquidoMaterial: Plástico;Características Adicionais: Dosador e visor para controlede volume;Acompanhar buchas e parafusos para fixação. Cor:branco/cinzaCapacidade mínima de 800ml

1.530

11 NãoConsta Unidade Desengordurante:Tipo squeeze.Composição: Alquilbenzeno, Sulfonato de SódioCoadjuvante, Solventes, Sequestrante, Alcalinizante,Conservante, Fragrância e Veículo.O produto deverá ter Registro/Notificação na ANVISA.Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data deentrega.Acondicionados em embalagens de 500 ml

6.835

12 314894 Unidade Desodorizador aromatizador de ambiente:Essência: Neutra,Apresentação: Aerossol, Aplicação:Aromatizador Ambiental,Características Adicionais: Não Contenha CFC -Clorofluorcarboneto.Validade mínima 24 (vinte e quatro) meses.Acondicionados em embalagens de no mínimo 360 mlCaixa com 12 Unidades

8.149
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13 454956 Unidade Esponja dupla face multiúsoMedida aproximada de 110mm C x 75mm L x 20mm .Embaladas em embalagem plástica individual.composição: espuma de poliuretano, bactericida e fibrasintética com material abrasivo

9.884

14 NãoConsta Unidade Escovão/vassoura esfrega chãoMaterial: Náilon,Uso: Limpeza pesada de pisos, para cabo rosqueável.Características Adicionais: com cabo.

3.679

15 481018 Unidade Esponja de lã de açoMaterial: Lã de Aço;Aplicação: limpeza geral.Pacote com 8 unidades.

3.726

16 300142 Unidade FlanelaMaterial: Flanela;Medidas aproximadas: Comprimento 60 cm Largura40cm;Cor: laranja;Características Adicionais: Cantos arredondados comacabamento nas bordas em Over

3.125

17 437156 Unidade Hipoclorito de sódio2,5% a 5% p/v,poderoso agente de desinfecção e alvejante, ideal para usodoméstico e profissional. Elimina bactérias, vírus efungos, além de ser eficaz na remoção de manchas emtecidos e na limpeza de superfícies. Perfeito para manter ahigiene e a limpeza em diversos ambientes. Produto emconformidade com o INMETRO ecom as recomendações contidas nas normas ABNT noque couber.Validade de 12 (doze) meses a contar a data de entrega.Acondicionados em embalagens de 5 litro

8.066

18 484679 Unidade InseticidaTipo: aerossol,Aplicação: Uso Doméstico.Validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses;Acondicionados em embalagens de no mínimo 300 ml

4.665

19 NãoConsta Unidade Kit MOP limpeza1 (um) balde oval em plástico polipropileno resistente,com espremedor, 1 (um) esfregão superabsorvente e cabo.Capacidade mínima de 14 litros

3.083

20 463601 Unidade Limpa-vidrosAspecto Físico: Líquido, Composição: TensoativoCatiônico, Isopropanol, Solvente Alifát.Validade mínima de 24 meses.Acondicionados em embalagens de 500 ml

2.873

21 610860 Unidade Lixeira plásticaCom pedal, tampa e cesto removível. Cor: Branca.Capacidade de 30 litros
1.262

22 610861 Unidade Lixeira plástica: 1.330
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Com tampa e pedal acoplados. Cor: BrancaCapacidade de 100 litros23 300944 Unidade Lustrador de móveisComponentes: Cera Microcristalina e Solvente Alifático;Aroma: LavandaAplicação: Móveis e superfícies lisas;Características adicionais: Bico econômico; Aspectofísico: LíquidoValidade de 12 (doze) meses.Acondicionados em embalagens de 200 ml Caixa com 12unidades

4.632

24 287999 Unidade Porta-papel higiênico/dispenserMaterial: Plástico ABS;Medidas aproximadas: Largura 20 cm x Altura 27 cm;Instalação: fixação na parede com buchas e parafusos;Cor: Branco/ cinzaPara rolo de 300 a 400 m

984

25 253514 Unidade Porta papel toalhaMaterial: Plástico ABS; Cor:Cinza/Branco; Tipo Fixação: Em parede combucha/parafuso.Tipo Uso: Toalha de papel com aplicaçãodoméstico/banheiro.Características adicionais: Para papel com 2 ou 3 dobra

1.540

26 601912 Unidade Pano de limpeza multiúsoMaterial: Tecido não tramado com orifícios.Comprimento 330 mm x Largura 600 mmPacote com 5 unidades

6.618

27 477057 Unidade Pá Coletora de LixoMaterial Coletor: Plástico; Material Cabo: Madeira;Comprimento aproximado do cabo: 80 cm a 100 cm;Medidas aproximadas: Comprimento 25 cm x Largura 24cm x Altura 8 em;Aplicação: Limpeza.

939

28 299389 Unidade Pano de pratoMaterial: Algodãocrú; Medidasaproximadas: Comprimento 50 cm x Largura 30 cm; CorBranco;Características Adicionais: felpudo e atoalhado;

3.862

29 233648 Fardo Papel higiênicoMaterial: Celulose Virgem;Medidas aproximadas: Comprimento 300 m x Largura 10cm;Quantidade Folhas: simples;Cor: Branca;Acondicionado em fardos com 8 rolos.

14.039

30 449784 Unidade Refil para Mop úmidoProduzido em algodão, na cor branca com ponta dobrada.Composição: tiras fio 85% algodão e 15% poliéster.
4.578
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Rosca universal. Com alto poder de absorção eresistência.31 415888 Unidade Sabonete líquidoPerolado, viscoso, fragrância suave e substânciahidratante.Validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses a partir dadata de entrega.Acondicionados em embalagens de 5 litros.

8.504

32 332971 Unidade Sabão em póComposição: Carbonatos, Silicatos, Fosfatos, TensoativosNão Iônicos,Características Adicionais: Biodegradável.Validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses.Acondicionados em embalagens de 1 kgCaixa com aproximadamente 12 kg

4.753

33 241703 Unidade Saponáceo:Composição: Tensoativos Aniânicos, Alcalinizantes,agente, para limpeza de pisos, paredes e louças.Características Adicionais: Biodegradável com aspectofísico em póValidade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens de no mínimo 300gramasCaixa com aproximadamente 24 unidades.

2.361

34 298406 Unidade Sabão em barraComposição Básica: Sabão glicerinado;Tipo: Neutro.Características Adicionais: primeiraqualidade.Validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses.Acondicionados em embalagens com 5 unidades cada

2.404

35 470833 Pacote Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de 10 micras.Capacidade de 100 litrosPacotes com 100 unidades cada

17.423

36 470832 Pacote Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de 0,8 micras.Capacidade de 60 litros.Pacotes com 100 unidades cada

8.202

37 403319 Pacote Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de 0,8 micras.Capacidade de 30 litros.Pacotes com 100 unidades cada

7.206

38 394449 Pacote Saco plástico para coleta de lixo infectanteMaterial: Polietileno alta densidade;Medidas aproximadas: Largura 75 cm x Altura 105 cm xEspessura 0,10 mm;Cor: Branco leitoso.Características Adicionais: Peça

4.351
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única/ Suporta 30 kg/ Identificado/ Etiquetado.Aplicação: Coleta de resíduos infectantesCapacidade de 50 litrosPacotes com 100 unidades cada.39 402410 Unidade Saco alvejadoCor branca, em tecido 100% algodão, grosso, sem furos ecosturado; Medidas aproximadas: 60 cm x 80 em(podendo sofrer variação tolerável das dimensões, 10%para mais ou para menos).Objeto para aplicação em limpezageral.

8.554

40 346297 Fardo Toalha de Papel:Material: 100% Fibra Celulose Virgem; tipo folha:interfolha;Medidas aproximadas: Comprimento 22,50 cm x Largura20,50 cm;Cor: Branca.Características Adicionais: Luxo egramatura 27 a 29 g/m² Aplicação: Em toaletesFardos com aproximadamente 6 pacotes com 1000unidades cada.

30.469

41 626817 Unidade VassouraMaterial das Cerdas: Náilon; Material Cepa: Madeira;Comprimento Cepa: 25 cm. Cabo Plastificado de 1,20 mcerdas de 9 cm

6.710

42 278323 Unidade Vassourinha/escova sanitáriaMaterial Cerda: Náilon; Material do Cabo: Plástico;Aplicação: Limpezasanitário

2.182

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Com base nos requisitos estabelecidos, foram analisadas soluções disponíveis no mercado visandoatender à demanda com economicidade, eficácia, eficiência e padronização. Concluiu-se que a realizaçãode licitação própria é a alternativa mais viável, considerando a natureza continua, porém não diária, danecessidade durante a vigência da ata, sem impor obrigatoriedade de contratação.
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUANT. VALORUNITÁRIOR$

VALORTOTALR$
1 624677 Água sanitáriaSolução aquosa para uso geral,composta com cloro ativo, com açãoalvejante e desinfetante;Composição: bactericida, hipocloritode sódio, carbonato de sódio e água.Princípio ativo de 2% a 2,5 p/p.Deverá constar em embalagem semvazamento, com dados deidentificação do fabricante e

Unidade 16.782 5,98 100.356,36
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precauções.produto deverá terRegistro/Notificação na ANVISA.Validade mínima de 6 (seis) meses.Acondicionadas em embalagens de 5litros com tampa de rosca.Acondicionadas em caixas com 4unidades cada.2 380018 Álcool etílico:Teor Alcoólico: 70% V/V,Composição Básica: com emoliente.Validade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens de 5litrosApresentação: Gel

Unidade 9.100 31,17 283.647,00

3 269941 Álcool etílico:Tipo: Hidratado; Teor alcoólico:70% (70ºGL).Validade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens de 1Litro.Apresentação: Líquido

Unidade 36.706 5,31 194.908,86

4 272244 Borrifador:Material: Plástico;Tipo: Spray;Contendo: bico borrifador;Aplicação: Acondicionar soluçãoreveladora.Capacidade de 500 ml

Unidade 5.417 3,05 16.521,85

5 253221 BaldeMaterial: Plástico;Tamanho: Grande;Material da Alça: Aramegalvanizado/Metal;Cor: não há exigência;Capacidade de 15 litros;

Unidade 2.073 7,69 15.941,37

6 264517 Copo descartável:Material: Plástico;Aplicação: Água/Suco e refrigerante.Pacotes com 100 unidadesCapacidade de 200 mlAcondicionados em caixa com 2.500unidades cada

Pacote 9.376 3,95 37.035,20

7 351157 CeraTipo: Líquida;Cor: Incolor;Composição: dispersões acrílicas,resina fumárica, coadjuvante;Características Adicionais: alto-brilho;

Unidade 1.940 5,08 9.855,20
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Aplicação: Madeira;Acondicionado em embalagem commínimo de 750 ml e máximo de 1litro;8 264291 DesinfetanteCom Ação germicida e bactericida.Deve eliminar bactérias, germes efungos. Composição: cloreto ealquildimetil benzil, amônio deaproximadamente 0,75 % p/p.Fragrâncias: lavanda, jasmim oualgas marinhas. Deverá constar naembalagem: instruções de uso,número do lote e validade, dados dofabricante, químico responsável erespectivo CRQ, dados deidentificação do fabricante e onúmero da autorização defuncionamento no MS. O produtodeverá ter Registro/Notificação naAnvisa. Validade mínima de 36(trinta e seis) meses a partir da datade entrega.Acondicionadas em embalagens de 5litros com tampa de rosca

Unidade 11.822 6,01 71.050,22

9 226698 Detergente líquido:Neutro para louça;Composição: tensoativos aniônicos,coadjuvantes, sequestrantes,derivados de isotiazolinonas,espessante, corante, perfume e água.Componente ativo: linear alquilbenzeno, sulfonado sódio.Contém tensoativo biodegradável. Oproduto deverá terRegistro/Notificação na ANVISA.Validade mínima de 24 (vinte equatro) meses a partir da data deentrega. Acondicionados emembalagens de 500 mlAcondicionados em caixas comaproximadamente 24 unidades cada

Unidade 46.256 1,40 64.758,40

10 450501 Dispenser de sabonete líquidoMaterial: Plástico;Características Adicionais: Dosadore visor para controle de volume;Acompanhar buchas e parafusos parafixação. Cor: branco/cinzaCapacidade mínima de 800ml

Unidade 1.530 20,94 32.038,20

11 NãoConsta Desengordurante:Tipo squeeze. Unidade 6.835 2,93 20.026,55
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Composição: Alquilbenzeno,Sulfonato de Sódio Coadjuvante,Solventes, Sequestrante,Alcalinizante, Conservante,Fragrância e Veículo.O produto deverá terRegistro/Notificação na ANVISA.Validade mínima de 12 (doze) mesesa partir da data de entrega.Acondicionados em embalagens de500 ml12 314894 Desodorizador aromatizador deambiente:Essência: Neutra,Apresentação: Aerossol, Aplicação:Aromatizador Ambiental,Características Adicionais: NãoContenha CFC -Clorofluorcarboneto.Validade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens deno mínimo 360 mlCaixa com 12 Unidades

Unidade 8.149 7,69 62.665,81

13 454956 Esponja dupla face multiúsoMedida aproximada de 110mm C x75mm L x 20mm .Embaladas em embalagem plásticaindividual.composição: espuma de poliuretano,bactericida e fibra sintética commaterial abrasivo

Unidade 9.884 0,54 5.337,36

14 NãoConsta Escovão/vassoura esfrega chãoMaterial: Náilon,Uso: Limpeza pesada de pisos, paracabo rosqueável.Características Adicionais: comcabo.

Unidade 3.679 8,28 30.462,12

15 481018 Esponja de lã de açoMaterial: Lã de Aço;Aplicação: limpeza geral.Pacote com 8 unidades.

Unidade 3.726 1,76 6.557,76

16 300142 FlanelaMaterial: Flanela;Medidas aproximadas: Comprimento60 cm Largura 40cm;Cor: laranja;Características Adicionais: Cantosarredondados com acabamento nasbordas em Over

Unidade 3.125 1,55 4.843,75

17 437156 Hipoclorito de sódio Unidade 8.066 7,26 58.559,16
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2,5% a 5% p/v,poderoso agente de desinfecção ealvejante, ideal para uso doméstico eprofissional. Elimina bactérias, víruse fungos, além de ser eficaz naremoção de manchas em tecidos e nalimpeza de superfícies. Perfeito paramanter a higiene e a limpeza emdiversos ambientes. Produto emconformidade com o INMETRO ecom as recomendações contidas nasnormas ABNT no que couber.Validade de 12 (doze) meses acontar a data de entrega.Acondicionados em embalagens de 5litro18 484679 InseticidaTipo: aerossol,Aplicação: Uso Doméstico.Validade mínima de 24 (vinte equatro) meses;Acondicionados em embalagens deno mínimo 300 ml

Unidade 4.665 8,53 39.792,45

19 NãoConsta Kit MOP limpeza1 (um) balde oval em plásticopolipropileno resistente, comespremedor, 1 (um) esfregãosuperabsorvente e cabo.Capacidade mínima de 14 litros

Unidade 3.083 52,98 163.337,34

20 463601 Limpa-vidrosAspecto Físico: Líquido,Composição: TensoativoCatiônico, Isopropanol, SolventeAlifát.Validade mínima de 24 meses.Acondicionados em embalagensde 500 ml

Unidade 2.873 2,37 6.809,01

21 610860 Lixeira plásticaCom pedal, tampa e cesto removível.Cor: Branca.Capacidade de 30 litros

Unidade 1.262 29,98 37.834,76

22 610861 Lixeira plástica:Com tampa e pedal acoplados. Cor:BrancaCapacidade de 100 litros

Unidade 1.330 92,19 122.612,70

23 300944 Lustrador de móveisComponentes: Cera Microcristalinae Solvente Alifático;Aroma: LavandaAplicação: Móveis e superfícies

Unidade 4.632 2,73 12.645,36
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lisas;Características adicionais: Bicoeconômico; Aspecto físico: LíquidoValidade de 12 (doze) meses.Acondicionados em embalagens de200 ml Caixa com 12 unidades24 287999 Porta-papel higiênico/dispenserMaterial: Plástico ABS;Medidas aproximadas: Largura 20cm x Altura 27 cm;Instalação: fixação na parede combuchas e parafusos; Cor: Branco/cinzaPara rolo de 300 a 400 m

Unidade 984 22,05 21.697,20

25 253514 Porta papel toalhaMaterial: Plástico ABS; Cor:Cinza/Branco; Tipo Fixação: Emparede com bucha/parafuso.Tipo Uso: Toalha de papel comaplicação doméstico/banheiro.Características adicionais: Para papelcom 2 ou 3 dobra

Unidade 1.540 23,37 35.989,80

26 601912 Pano de limpeza multiúsoMaterial: Tecido não tramado comorifícios.Comprimento 330 mm x Largura600 mmPacote com 5 unidades

Unidade 6.618 1,45 9.596,10

27 477057 Pá Coletora de LixoMaterial Coletor: Plástico; MaterialCabo: Madeira;Comprimento aproximado do cabo:80 cm a 100 cm;Medidas aproximadas: Comprimento25 cm x Largura 24 cm x Altura 8em;Aplicação: Limpeza.

Unidade 939 3,78 3.549,42

28 299389 Pano de pratoMaterial: Algodãocrú; Medidasaproximadas: Comprimento 50 cm xLargura 30 cm; Cor Branco;Características Adicionais: felpudo eatoalhado;

Unidade 3.862 3,26 12.590,12

29 233648 Papel higiênicoMaterial: Celulose Virgem;Medidas aproximadas: Comprimento300 m x Largura 10 cm;Quantidade Folhas: simples;Cor: Branca;Acondicionado em fardos com 8

Fardo 14.039 31,83 446.861,37
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rolos.30 449784 Refil para Mop úmidoProduzido em algodão, na cor brancacom ponta dobrada.Composição: tiras fio 85% algodão e15% poliéster. Rosca universal. Comalto poder de absorção e resistência.

Unidade 4.578 4,48 20.509,44

31 415888 Sabonete líquidoPerolado, viscoso, fragrância suave esubstância hidratante.Validade mínima de 24 (vinte equatro) meses a partir da data deentrega.Acondicionados em embalagens de 5litros.

Unidade 8.504 10,10 85.890,40

32 332971 Sabão em póComposição: Carbonatos, Silicatos,Fosfatos, Tensoativos Não Iônicos,Características Adicionais:Biodegradável.Validade mínima de 24 (vinte equatro) meses.Acondicionados em embalagens de 1kgCaixa com aproximadamente 12 kg

Unidade 4.753 3,23 15.352,19

33 241703 Saponáceo:Composição: Tensoativos Aniânicos,Alcalinizantes, agente, para limpezade pisos, paredes e louças.Características Adicionais:Biodegradável com aspecto físicoem póValidade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens deno mínimo 300 gramasCaixa com aproximadamente 24unidades.

Unidade 2.361 2,68 6.327,48

34 298406 Sabão em barraComposição Básica: Sabãoglicerinado;Tipo: Neutro.Características Adicionais: primeiraqualidade.Validade mínima de 24 (vinte equatro) meses.Acondicionados em embalagens com5 unidades cada

Unidade 2.404 8,45 20.313,80

35 470833 Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de10 micras.
Pacote 17.423 17,94 312.568,62
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Capacidade de 100 litrosPacotes com 100 unidades cada36 470832 Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de0,8 micras.Capacidade de 60 litros.Pacotes com 100 unidades cada

Pacote 8.202 11,40 93.502,80

37 403319 Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de0,8 micras.Capacidade de 30 litros.Pacotes com 100 unidades cada

Pacote 7.206 7,68 55.342,08

38 394449 Saco plástico para coleta de lixoinfectanteMaterial: Polietileno alta densidade;Medidas aproximadas: Largura 75cm x Altura 105 cm x Espessura0,10 mm;Cor: Branco leitoso.Características Adicionais: Peçaúnica/ Suporta 30 kg/ Identificado/Etiquetado.Aplicação: Coleta de resíduosinfectantesCapacidade de 50 litrosPacotes com 100 unidades cada.

Pacote 4.351 19,67 85.584,17

39 402410 Saco alvejadoCor branca, em tecido 100%algodão, grosso, sem furos ecosturado; Medidas aproximadas: 60cm x 80 em (podendo sofrer variaçãotolerável das dimensões, 10% paramais ou para menos).Objeto para aplicação em limpezageral.

Unidade 8.554 2,69 23.010,26

40 346297 Toalha de Papel:Material: 100% Fibra CeluloseVirgem; tipo folha: interfolha;Medidas aproximadas: Comprimento22,50 cm x Largura 20,50 cm;Cor: Branca.Características Adicionais: Luxo egramatura 27 a 29 g/m² Aplicação:Em toaletesFardos com aproximadamente 6pacotes com 1000 unidades cada.

Fardo 30.469 39,93 1.216.627,17

41 626817 VassouraMaterial das Cerdas: Náilon;Material Cepa: Madeira;Comprimento Cepa: 25 cm. CaboPlastificado de 1,20 m cerdas de 9

Unidade 6.710 6,08 40.796,80
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cm42 278323 Vassourinha/escova sanitáriaMaterial Cerda: Náilon; Material doCabo: Plástico; Aplicação: Limpezasanitário

Unidade 2.182 3,44 7.506,08

Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 3.911.212,09
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
O fornecimento através de ata de registro de preço para aquisição de materiais de limpeza através deempresas ganhadoras para entrega parcelada conforme ordem de fornecimento/nota de empenho emitidapor esta secretaria, com validade de 12 meses, sendo a administração responsável pela compra através dequantidades necessárias para atender às suas demandas. Aquisição de materiais de limpeza que atendamaos padrões de qualidade, com garantia de fornecimento contínuo, assegurando a manutenção dasatividades institucionais, o produto deve atender às normas da ANVISA, INMETRO e demaisregulamentações aplicáveis, os produtos deverão respeitar os critérios pré estabelecidos no quesito dacontratação (item 04, citado na ETP).
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
O objeto da presente aquisição através de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preço será poritem, visando propiciar a ampla participação de licitantes, ampliação de competitividade e assimproporcionar a participação de empresas que possam atender a demanda com relação aos itens. Não hánecessidade de agrupamento dos itens.
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
O objetivo é contratar os itens descritos no Edital pelo menor preço possível, assegurando qualidade econformidade com as especificações, para atender de forma eficaz e eficiente às necessidades dasecretaria municipal de saúde e suas unidades. Busca-se garantir o fornecimento de materiais dequalidade, com base nos princípios de eficiência e sustentabilidade, promovendo ambientes limpos eharmoniosos, com excelência na entrega dos materiais.
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
O município vai nomear, por Portaria, os servidores que vão cuidar da fiscalização e do recebimento doque for contratado por meio deste Registro de Preços. Para que tudo corra bem com a Ata, algumasetapas ainda precisam ser cumpridas:

a) preparar as minutas do edital e da ata ou contrato;
b) enviar tudo para análise jurídica;
c) seguir as orientações do parecer jurídico com os ajustes necessários, por meio de uma NotaTécnica;
d) publicar o edital e os anexos;
e) responder dúvidas ou contestações, se surgirem;
f) realizar o processo de seleção;
g) assinar e publicar a ata.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não há necessidade de contratações correlato interdependentes para a viabilidade e contratação destesitens.
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13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser observados osseguintes requisitos ambientais: A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidadeambiental na execução dos serviços, conforme previsto em lei.
As licitantes deverão ofertar preferencialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou emparte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT, com origemambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo defabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional deMetrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO com produtos sustentáveis ou de menorimpacto ambiental em relação aos seus similares.
Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes comprometidos com o meio ambiente, quemantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem nodisposto nos itens anteriores, comprovam que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto dalicitação.
Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individualadequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máximaproteção durante o transporte e o armazenamento.
Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais naturais.
14. ANÁLISE DE RISCOS
Risco: Fornecimento de produto de má qualidade; Produto com validade próxima de vencer ouvencido.Probabilidade: Alta.Impacto: Alto Situação prevista: Ineficiência da limpeza edesperdício do erário público.Ação Preventiva:
- Elaboração do Termo de Referência eEspecificações Técnicas adequadas;
- Fiscalização da entrega;

Responsável:
- Equipe Preparatória da Unidade Demandante;

-Fiscal do Contrato.
Ação de Contingência:

Sanções e penalidades previstas no contratoadministrativo.
Responsável:

Gestor do Contrato.
Risco: Atraso na entrega.
Probabilidade: Média
Impacto: Alto

Situação Identificada: Interrupção de atividades.

Ação Preventiva:
- Fiscalizar o contrato sobre prazo de execuçãopara entrega dos produtos

Responsável:
Fiscal do Contrato

Ação de Contingência:
Sanções administrativas Responsável:

Gestor do Contrato.
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo TécnicoPreliminar.
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16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente instrumento e que o mesmo está emconsonância com a legislação vigente.

Luis Carlos Ferreira DiazMatrícula: 45172 Lucas Da Silva SantosMatrícula: 45519Angela Moreira VitóriaSecretária Municipal de SaúdeCleber Murilo Flores XavierChefe do Almoxarifado – SMOPMatrícula 100002
Rafael Nunes SiqueiraOficial Administrativo – SMOPMatrícula 29348Rogério Araújo de SalazarSecretário Municipal de Obras e PavimentaçãoWilliam da Silva WeirthergerOficial AdministrativoMatrícula 43266

Luciana Maciel da CunhaOficial AdministrativaMatricula 32937Luiz Augusto Holvorcem CassalhaDiretor ExecutivoCaroline Leite CorrêaOficial Administrativo - SMAMatrícula 31153
Michele Velleda dos Santos ReinhardtSecretária Municipal de Administração

Márcio da Cruz QuadrosAgente AdministrativoMatrícula 27154
Cristoni Mello CostaCoordenador ExecutivoMatrícula 45154Luiz Augusto Holvorcem CassalhaDiretor ExecutivoJuliano Luz de LimaOficial Administrativo - SDEIMatrícula 45849

Jesue Viegas da FonsecaSecretário Municipal de Desenvolvimento,Empreendedorismo e InovaçãoFabiane Fagundes da FonsecaMatrícula 45065 Michele da Silva AlvesOficial Administrativo - SEURBMatrícula 43819Otávio Martins PeresSecretário Municipal de Urbanismo
Thiago Caldeira LangChefe de Departamento - SQAMatrícula 37310

Márcio Souza da SilvaSecretário Municipal de QualidadeAmbientalPriscila da Silva NunesChefe do Setor de Compras - SMEMatrícula 32905
Nailê Pinto IunesSecretária Municipal de Educação

Ronaldo Vieira LeiteDiretor - SELJ Fabiano Silveira de OrnelSecretário Municipal de Esporte, Lazer eJuventudeGabrieli Dias KurzChefe de Apoio Adm. Financeiro - SMDRMatrícula 46009
Anderson Fernandes SchmidtSecretário Municipal de DesenvolvimentoRuralLuis Augusto Oliveira Ferreira JuniorChefe de Departamento de Logística SMSPMatrícula 29760

Márcio MedeirosSecretário Municipal de Segurança Pública
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Carlos Alberto TimmDiretor - SMDC Milton Rodrigues MartinsSecretário Municipal de Defesa Civil

Talisson dos Santos FerreiraChefe de Departamento - SASMatrícula 45187
Ariane StramareAssessora Especial - SASMatrícula 44137Raquel Zorzolli NebelSecretária Municipal de Assistência Social

Alex Sampaio PiresOficial Administrativo - SMFMatrícula 43259
Flavia Maria Rosa LeiteOficial Administrativo - SMFMatrícula 31327Fábio de Souza SilvaSecretário Municipal de Fazenda

Francine DominguesOficial Administrativo - SETUR Danilo Rodrigues da SilvaSecretário Municipal de Turismo
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................................,sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal,Sr.(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPFnº .........................................., declara, perante à Lei, que até a presente data:
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outromotivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14º da Lei Federal nº 14.133/2021;
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pelaemenda constitucional nº 20/98 e Inc. VI do Art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021 que proíbe trabalhonoturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos;
f) Tem pleno conhecimento do objeto contratado e anuência das exigências constantes do Aviso deContratação Direta e seus anexos;
g) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
h) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas.

Cidade – (UF), ....... de........................ de 2025

_____________________________________
(nome do representante legal)
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2025SMS / SMOP / GPM / SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ / SMDR / SMSP /SMDC / SAS / SMF / SETUR
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura na Praça Cel.Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste ato representado pelo Sr.Prefeito Municipal, Fernando Stephan Marroni, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, inscrito noCPF/MF sob o nº 218.915.830-34, de ora em diante denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outrolado, a empresa adjudicatária no(s) item(ns) abaixo, denominada simplesmente FORNECEDOR, emvista o constante e decidido na licitação, modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2025 – SMS /SMOP / GPM / SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ / SMDR / SMSP / SMDC / SAS/ SMF / SETUR, do tipo “MENOR PREÇO”, conforme descrito no Edital e seus Anexos, de acordo como disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar Federal123/2006 e 147/2014, Lei Municipal nº 5.645/2009, Decreto Municipal nº 6.799/2023, DecretoMunicipal nº 6.832/2024, subsidiariamente, observadas as alterações posteriores e demais legislaçõesaplicáveis que regem a espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante as cláusulas e condições a seguirdescritas:
1 - DO OBJETO1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual fornecimento demateriais de higiene e limpeza, especificado(s) no(s) item(ns) ....... do...... Termo de Referência,anexo do edital de Licitação nº 100/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como aspropostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item

DESCRIÇÃO DOS ITENS DO TERMO DEREFERÊNCIA DO EDITAL DOPREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2025- SMS / SMOP /GPM / SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME /SELJ / SMDR / SMSP / SMDC / SAS / SMF / SETUR
Marca/Modelo Unidade Quantidade ValorUnitário

1 Água sanitáriaSolução aquosa para uso geral, compostacom cloro ativo, com ação alvejante edesinfetante;Composição: bactericida, hipoclorito desódio, carbonato de sódio e água.Princípio ativo de 2% a 2,5 p/p.Deverá constar em embalagem semvazamento, com dados de identificação dofabricante e precauções.produto deverá terRegistro/Notificação na ANVISA.Validade mínima de 6 (seis) meses.Acondicionadas em embalagens de 5 litroscom tampa de rosca.Acondicionadas em caixas com 4unidades cada.

Unidade 16.782 R$

2 Álcool etílico:Teor Alcoólico: 70% V/V, ComposiçãoBásica: com emoliente.
Unidade 9.100 R$
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Validade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens de 5litrosApresentação: Gel3 Álcool etílico:Tipo: Hidratado; Teor alcoólico: 70%(70ºGL).Validade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens de 1Litro.Apresentação: Líquido

Unidade 36.706 R$

4 Borrifador:Material: Plástico;Tipo: Spray;Contendo: bico borrifador; Aplicação:Acondicionar soluçãoreveladora.Capacidade de 500 ml

Unidade 5.417 R$

5 BaldeMaterial: Plástico;Tamanho: Grande;Material da Alça: Aramegalvanizado/Metal;Cor: não há exigência;Capacidade de 15 litros;

Unidade 2.073 R$

6 Copo descartável:Material: Plástico;Aplicação: Água/Suco e refrigerante.Pacotes com 100 unidadesCapacidade de 200 mlAcondicionados em caixa com 2.500unidades cada

Pacote 9.376 R$

7 CeraTipo: Líquida;Cor: Incolor;Composição: dispersões acrílicas, resinafumárica, coadjuvante;Características Adicionais: alto-brilho;Aplicação: Madeira;Acondicionado em embalagem commínimo de 750 ml e máximo de 1 litro;

Unidade 1.940 R$

8 DesinfetanteCom Ação germicida e bactericida. Deveeliminar bactérias, germes e fungos.Composição: cloreto e alquildimetilbenzil, amônio de aproximadamente0,75 % p/p.Fragrâncias: lavanda, jasmim ou algasmarinhas. Deverá constar na embalagem:

Unidade 11.822 R$
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instruções de uso, número do lote evalidade, dados dofabricante, químico responsável erespectivo CRQ, dados de identificação dofabricante e o número da autorização defuncionamento no MS. O produtodeverá ter Registro/Notificação na Anvisa.Validade mínima de 36 (trinta e seis)meses a partir da data de entrega.Acondicionadas em embalagens de 5 litroscom tampa de rosca9 Detergente líquido:Neutro para louça;Composição: tensoativos aniônicos,coadjuvantes, sequestrantes, derivados deisotiazolinonas, espessante, corante,perfume e água.Componente ativo: linear alquil benzeno,sulfonado sódio.Contém tensoativo biodegradável. Oproduto deverá ter Registro/Notificação naANVISA. Validade mínima de 24 (vinte equatro) meses a partir da data de entrega.Acondicionados em embalagens de 500ml Acondicionados em caixas comaproximadamente 24 unidades cada

Unidade 46.256 R$

10 Dispenser de sabonete líquidoMaterial: Plástico;Características Adicionais: Dosador evisor para controle de volume;Acompanhar buchas e parafusos parafixação. Cor: branco/cinzaCapacidade mínima de 800ml

Unidade 1.530 R$

11 Desengordurante:Tipo squeeze.Composição: Alquilbenzeno, Sulfonato deSódio Coadjuvante, Solventes,Sequestrante, Alcalinizante, Conservante,Fragrância e Veículo.O produto deverá ter Registro/Notificaçãona ANVISA. Validade mínima de 12(doze) meses a partir da data de entrega.Acondicionados em embalagens de 500ml

Unidade 6.835 R$

12 Desodorizador aromatizador deambiente:Essência: Neutra,Apresentação: Aerossol, Aplicação:Aromatizador Ambiental,Características Adicionais: Não ContenhaCFC - Clorofluorcarboneto.

Unidade 8.149 R$
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Validade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens de nomínimo 360 mlCaixa com 12 Unidades13 Esponja dupla face multiúsoMedida aproximada de 110mm C x 75mmL x 20mm .Embaladas em embalagem plásticaindividual.composição: espuma de poliuretano,bactericida e fibra sintética com materialabrasivo

Unidade 9.884 R$

14 Escovão/vassoura esfrega chãoMaterial: Náilon,Uso: Limpeza pesada de pisos, para caborosqueável.Características Adicionais: com cabo.

Unidade 3.679 R$

15 Esponja de lã de açoMaterial: Lã de Aço;Aplicação: limpeza geral.Pacote com 8 unidades.

Unidade 3.726 R$

16 FlanelaMaterial: Flanela;Medidas aproximadas: Comprimento 60cm Largura 40cm;Cor: laranja;Características Adicionais: Cantosarredondados com acabamento nas bordasem Over

Unidade 3.125 R$

17 Hipoclorito de sódio2,5% a 5% p/v,poderoso agente de desinfecção ealvejante, ideal para uso doméstico eprofissional. Elimina bactérias, vírus efungos, além de ser eficaz na remoção demanchas em tecidos e na limpeza desuperfícies. Perfeito para manter a higienee a limpeza em diversos ambientes.Produto em conformidade com oINMETRO ecom as recomendações contidas nasnormas ABNT no que couber.Validade de 12 (doze) meses a contar adata de entrega.Acondicionados em embalagens de 5 litro

Unidade 8.066

18 InseticidaTipo: aerossol,Aplicação: Uso Doméstico.Validade mínima de 24 (vinte e quatro)meses;

Unidade 4.665
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Acondicionados em embalagens de nomínimo 300 ml19 Kit MOP limpeza1 (um) balde oval em plásticopolipropileno resistente, com espremedor,1 (um) esfregão superabsorvente e cabo.Capacidade mínima de 14 litros

Unidade 3.083

20 Limpa-vidrosAspecto Físico: Líquido, Composição:Tensoativo Catiônico, Isopropanol,Solvente Alifát.Validade mínima de 24 meses.Acondicionados em embalagens de500 ml

Unidade 2.873

21 Lixeira plásticaCom pedal, tampa e cesto removível. Cor:Branca.Capacidade de 30 litros

Unidade 1.262

22 Lixeira plástica:Com tampa e pedal acoplados. Cor:BrancaCapacidade de 100 litros

Unidade 1.330

23 Lustrador de móveisComponentes: Cera Microcristalina eSolvente Alifático;Aroma: LavandaAplicação: Móveis e superfícies lisas;Características adicionais: Bicoeconômico; Aspecto físico: LíquidoValidade de 12 (doze) meses.Acondicionados em embalagens de 200ml Caixa com 12 unidades

Unidade 4.632

24 Porta-papel higiênico/dispenserMaterial: Plástico ABS;Medidas aproximadas: Largura 20 cm xAltura 27 cm;Instalação: fixação na parede com buchase parafusos; Cor: Branco/ cinzaPara rolo de 300 a 400 m

Unidade 984

25 Porta papel toalhaMaterial: Plástico ABS; Cor:Cinza/Branco; Tipo Fixação: Em paredecom bucha/parafuso.Tipo Uso: Toalha de papel com aplicaçãodoméstico/banheiro.Características adicionais: Para papel com2 ou 3 dobra

Unidade 1.540

26 Pano de limpeza multiúsoMaterial: Tecido não tramado comorifícios.
Unidade 6.618
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Comprimento 330 mm x Largura 600 mmPacote com 5 unidades27 Pá Coletora de LixoMaterial Coletor: Plástico; Material Cabo:Madeira;Comprimento aproximado do cabo: 80 cma 100 cm;Medidas aproximadas: Comprimento 25cm x Largura 24 cm x Altura 8 em;Aplicação: Limpeza.

Unidade 939

28 Pano de pratoMaterial: Algodãocrú; Medidasaproximadas: Comprimento 50 cm xLargura 30 cm; Cor Branco;Características Adicionais: felpudo eatoalhado;

Unidade 3.862

29 Papel higiênicoMaterial: Celulose Virgem;Medidas aproximadas: Comprimento 300m x Largura 10 cm;Quantidade Folhas: simples;Cor: Branca;Acondicionado em fardos com 8 rolos.

Fardo 14.039

30 Refil para Mop úmidoProduzido em algodão, na cor branca componta dobrada.Composição: tiras fio 85% algodão e 15%poliéster. Rosca universal. Com alto poderde absorção e resistência.

Unidade 4.578

31 Sabonete líquidoPerolado, viscoso, fragrância suave esubstância hidratante.Validade mínima de 24 (vinte e quatro)meses a partir da data de entrega.Acondicionados em embalagens de 5litros.

Unidade 8.504

32 Sabão em póComposição: Carbonatos, Silicatos,Fosfatos, Tensoativos Não Iônicos,Características Adicionais: Biodegradável.Validade mínima de 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens de 1 kgCaixa com aproximadamente 12 kg

Unidade 4.753

33 Saponáceo:Composição: Tensoativos Aniânicos,Alcalinizantes, agente, para limpeza depisos, paredes e louças.Características Adicionais: Biodegradávelcom aspecto físico em pó

Unidade 2.361
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Validade mínima 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens de nomínimo 300 gramasCaixa com aproximadamente 24 unidades.34 Sabão em barraComposição Básica: Sabão glicerinado;Tipo: Neutro.Características Adicionais: primeiraqualidade.Validade mínima de 24 (vinte e quatro)meses.Acondicionados em embalagens com 5unidades cada

Unidade 2.404

35 Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de 10micras.Capacidade de 100 litrosPacotes com 100 unidades cada

Pacote 17.423

36 Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de 0,8micras.Capacidade de 60 litros.Pacotes com 100 unidades cada

Pacote 8.202

37 Saco Plástico para Coleta de LixoCor preto, espessura aproximada de 0,8micras.Capacidade de 30 litros.Pacotes com 100 unidades cada

Pacote 7.206

38 Saco plástico para coleta de lixoinfectanteMaterial: Polietileno alta densidade;Medidas aproximadas: Largura 75 cm xAltura 105 cm x Espessura 0,10 mm;Cor: Branco leitoso.Características Adicionais: Peçaúnica/ Suporta 30 kg/ Identificado/Etiquetado.Aplicação: Coleta de resíduos infectantesCapacidade de 50 litrosPacotes com 100 unidades cada.

Pacote 4.351

39 Saco alvejadoCor branca, em tecido 100% algodão,grosso, sem furos e costurado; Medidasaproximadas: 60 cm x 80 em (podendosofrer variação tolerável das dimensões,10% para mais ou para menos).Objeto para aplicação em limpezageral.

Unidade 8.554

40 Toalha de Papel:Material: 100% Fibra Celulose Virgem; Fardo 30.469
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tipo folha: interfolha;Medidas aproximadas: Comprimento22,50 cm x Largura 20,50 cm;Cor: Branca.Características Adicionais: Luxo egramatura 27 a 29 g/m² Aplicação: EmtoaletesFardos com aproximadamente 6 pacotescom 1000 unidades cada.41 VassouraMaterial das Cerdas: Náilon; MaterialCepa: Madeira;Comprimento Cepa: 25 cm. CaboPlastificado de 1,20 m cerdas de 9 cm

Unidade 6.710

42 Vassourinha/escova sanitáriaMaterial Cerda: Náilon; Material do Cabo:Plástico; Aplicação: Limpezasanitário

Unidade 2.182

2.1.1 A divisão das quantidades por Secretaria será a seguinte:
Item SMS SMOP GPM SMA PROCON SDEI SEURB SQA
1 8.000 50 60 40 6 8 53 0
2 4.000 10 24 5 2 0 0 0
3 15.000 40 150 20 18 0 12 0
4 3.000 10 30 30 2 2 0 50
5 700 15 30 15 0 2 0 50
6 2.500 10 750 20 0 25 0 20
7 1.000 15 300 20 0 5 0 200
8 6.000 50 30 40 0 8 106 0
9 5.000 240 120 48 0 24 0 0
10 1.000 6 0 6 0 0 0 0
11 1.200 20 30 15 0 0 0 0
12 2.500 24 50 48 0 0 0 0
13 6.000 200 120 60 0 10 0 100
14 1.500 12 0 5 0 0 0 20
15 3.000 320 0 10 0 0 0 0
16 2.000 30 90 0 12 15 0 500
17 8.000 2 0 24 0 0 0 0
18 4.000 40 30 24 0 0 0 200
19 2.500 10 30 3 0 0 0 20
20 2.000 30 150 20 0 0 0 250
21 1.000 10 0 3 0 0 0 30
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22 1.000 6 0 1 0 0 0 10
23 2.000 2 150 20 0 0 0 100
24 400 6 60 4 0 0 0 0
25 1.000 6 20 3 0 1 0 0
26 4.800 30 300 30 10 0 160 600
27 600 15 20 6 0 0 0 50
28 3.000 20 100 10 0 10 0 100
29 9.000 200 60 10 0 10 0 500
30 4.000 50 60 10 0 0 0 100
31 8.000 12 30 10 0 0 0 0
32 2.000 15 30 3 0 0 0 500
33 2.000 25 30 6 0 0 0 0
34 2.000 10 50 2 0 0 0 0
35 15.000 10 6 50 0 0 0 250
36 6.000 10 6 4 0 0 75 0
37 5.000 5 6 7 0 0 0 50
38 4.000 1 0 0 0 0 0 300
39 6.000 100 300 10 0 0 0 1.000
40 10.000 30 100 5 0 0 0 600
41 4.400 50 120 6 0 4 0 50
42 1500 10 70 6 0 0 0 0
Item SME SELJ SMDR SMSP SMDC SAS SMF SETUR
1 8.000 80 0 180 5 300 0 0
2 5.000 5 0 30 0 0 0 24
3 20.000 250 0 180 12 1.000 0 24
4 2.000 10 0 40 5 200 30 8
5 1.000 20 5 18 0 200 10 8
6 0 4.800 0 20 6 1.000 200 25
7 0 0 0 0 0 400 0 0
8 5.000 80 0 180 4 300 0 24
9 40.000 60 0 192 24 500 0 48
10 300 0 10 8 0 200 0 0
11 5.000 0 0 70 0 500 0 0
12 5.000 60 0 300 12 150 5 0
13 0 250 0 96 0 3.000 0 48
14 2.000 10 0 8 0 100 0 24
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15 0 0 0 48 0 300 0 48
16 0 0 18 100 12 300 0 48
17 0 40 0 0 0 0 0 0
18 0 0 1 60 0 300 10 0
19 0 5 6 5 0 500 0 4
20 0 15 0 84 0 300 0 24
21 0 0 0 6 3 200 0 10
22 0 0 0 6 0 300 5 2
23 2.000 0 0 60 0 300 0 0
24 300 0 4 0 0 200 10 0
25 300 0 0 4 0 200 6 0
26 0 120 2 30 12 500 0 24
27 0 10 6 10 0 200 10 12
28 0 0 50 36 12 500 0 24
29 2.000 440 5 240 0 1.500 50 24
30 0 100 10 36 0 200 0 12
31 0 80 0 48 0 300 0 24
32 0 40 0 160 0 2.000 5 0
33 0 0 0 0 0 300 0 0
34 0 0 0 42 0 300 0 0
35 0 80 0 15 0 2.000 0 12
36 0 80 0 15 0 2.000 0 12
37 0 40 50 30 6 2.000 0 12
38 0 0 0 50 0 0 0 0
39 0 120 0 0 0 1.000 0 24
40 17.500 80 50 80 0 2.000 0 24
41 0 50 0 20 0 2.000 0 10
42 0 40 6 32 0 500 10 8

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo aesta Ata.
3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)3.1 O órgão gerenciador será o Município de Pelotas, por intermédio da SMS, SMOP, GPM, SMA,PROCON, SDEI, SEURB, SQA, SME, SELJ, SMDR, SMSP, SMDC, SAS, SMF e SETUR
3.2 Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro depreços.
4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ouentidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
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anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, noque couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.
4.1.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que estefornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgãogerenciador e órgãos participantes.

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesãopelo fornecedor.
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretarprejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participantedeverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo devigência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogadoexcepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgãoou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata deregistro de preços.
4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquentapor cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro depreços para o gerenciador e para os participantes.
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativode cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata deregistro de preços.
4.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRORESERVA5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro diaútil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercíciofinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no planoplurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação dadisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadeinteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validadeda ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
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formalização da ata de registro de preços:
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo serobservada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dosfornecedores registrados na ata.
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suaspropostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nasseguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nascondições estabelecidos no edital; e
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nashipóteses previstas no item 9.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficarádisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar aata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena dedecair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10 A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital edisponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, ficafacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordemde classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos doitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termosdo edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujospreços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
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condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviçosregistrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãoda ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Leinº 14.133, de 2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre ospreços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e oíndice previstos para a contratação;
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critériosdefinidos para a contratação.

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçãodo preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seráliberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação depenalidades administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores docadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveramseu registro cancelado.
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e àsentidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para queavaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas àalteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador aalteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente oimpossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, adocumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
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preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e ofornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamentodo seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora adotará as medidasnecessárias ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preçoregistrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidadegerenciadora adotará as providências necessárias à atualização do preço registrado, deacordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração dopreço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado odisposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preçospoderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidadesparticipantes e não participantes do registro de preços.
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com aredução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desdeque haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decretonº 11.462, de 2023; ou
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nãoultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou aentidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençãodo registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquantoperdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho doórgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderáconvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada atade registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamentecomprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-sesuperior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambosdo Decreto nº 11.462, de 2023.

10 - DAS PENALIDADES10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno edital.
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preçosque, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teremassinado a ata.

10.2 É da competência do órgão gerenciador providenciar os encaminhamentos necessários à aplicaçãode penalidade decorrente do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relaçãoa sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suaspróprias contratações, garantidos a ampla defesa e o contraditório.
11 - CONDIÇÕES GERAIS11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital;
12 - DO FORO12.1 As partes elegem o Foro de Pelotas, abrindo mão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja, como sendo o único e competente para dirimir as dúvidas decorrentes do presente contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demaisórgãos participantes (se houver).

Pelotas, ........de ............. de 2025.

Fernando Stephan MarroniPrefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2025SMS / SMOP / GPM / SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ / SMDR / SMSP /SMDC / SAS / SMF / SETUR
CADASTRO DE RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens compreços iguais ao adjudicatário:
Item Licitante Marca Quantidade Vlr Unit. Vlr. Total
x R$ R$
x R$ R$

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
Item Licitante Marca Quantidade Vlr Unit. Vlr. Total

R$ R$


